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A principal forma de evitar a ansiedade excessiva é buscar o autoconhecimento e praticar hábitos de 
vida saudáveis, aponta o médico psiquiatra Dr. Flávio H. Nascimento

Na última sexta-feira (15) 
aconteceu a tão esperada 
Confraternização dos cola-
boradores da Indústria Bo-
lamel. O evento contou com 
show de prêmios, sorteio, 
brindes, delicioso almoço e, 
o mais importante, o com-
partilhar de gratidão e muita 
alegria. 

Um homem de 27 anos ficou ferido após tentar separar uma briga entre dois homens na 
noite de domingo (17), em Nova Esperança.

De acordo com a Polícia Militar, a vítima estava passando próximo ao local da briga quan-
do viu os dois homens discutindo. Ele tentou separar a briga, mas um dos homens deu uma 
lajotada na cabeça dele.

A ansiedade já está bastan-
te presente no nosso dia a dia 
e na história da humanidade. 
Sua perenidade também se 
deve a diversos fatores presen-
tes na modernidade que con-
tribuem para potencializar os 
efeitos da ansiedade.

De acordo com a OMS 
- Organização Mundial da 

Saúde, em 2017, o Brasil é 
o país onde mais se sofre de 
ansiedade patológica, mas 
dados de 2023, apontam que 
26,8% dos brasileiros já re-
ceberam diagnóstico médi-
co da doença, o que mostra 
como a ansiedade foi um 
grande problema em 2023.

De acordo com a OMS - Organização Mundial da Saúde, em 2017, o Brasil é o país onde mais se sofre de ansiedade patológica

A Polícia Militar atendeu a ocorrência

Foto: Divulgação

(Ilustrativa/Arquivo Jornal Noroeste) 

Corpos perambulantes 
pelas ruas 

Mistérios e segredos 
para o Natal

PÁG. 8

PÁG. 6

Confraternização na Indústria 
Bolamel: Momento de gratidão, 
alegria e perspectivas para 2024

Homem fica ferido ao tentar 
separar briga em Nova Esperança

Ansiedade: Por que a condição foi tão presente 
no ano de 2023? (E como evitá-la em 2024)
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Saudações companheiros e companheiras de troca de ideias e promoção 
dos debates! Para dar sentido ao título desta nova troca de ideias que pro-
ponho, destaco um estudo recente desenvolvido pelo IPEA embasado em 
estudos feitos pelo CadÚnico do governo federal: “O número de pessoas 
cadastradas que compõe a população de rua, cresceu quase 10 vezes na últi-
ma década no Brasil” (Folha de São Paulo, 10-12-23).  Não vou me demorar 
nos números, mas a mesma pesquisa indica um aumento significativo na 
proporção de moradores de rua em nossas cidades. 

São estas pessoas que no título denomino como “corpos ambulantes pe-
las ruas”. Indivíduos desprovidos em grande maioria de moradas. Peram-
bulam pelas ruas. Dormem nos cantos. Caídos como coisas. Normalmente, 
nem olhamos para eles. Se olhamos, muitas vezes é devido ao fato de seus 
corpos, atrapalharem nossa passagem em uma esquina, por exemplo. Co-
mumente, provocam forte repulsa. Um sentimento de desprezo. Ou sim-
plesmente, nos causam um grande incômodo, na maior parte das vezes, 
pois perambulam pelas ruas, desnudos, imorais, sujos, deslocados, desbo-
cados, largados. Assim os condenamos. Não são seres livres, mas condena-
dos a perambular pelas ruas.

São condenados e vistos como “marginais” no sentido criminoso do 
termo. O que leva a mais repulsa e até ódios a estes corpos que perambu-
lam pelas ruas. São inúteis. Improdutivos. Logo, tornam-se descartáveis. 
Descartar o que é inútil. Semelhante a lixo que repulsa e atrapalha. Assim, 
quando os percebemos, dificilmente os vemos como “pessoas”. São vistos 
como entulho. Coisas inúteis e até nocivas. Inferiores inclusive a animais. 
São coisas que perambulam pelas ruas e só atrapalham e em nada somam. 
Corpos condenados, que somente perambulam e vagabundeiam pelas ruas.

Penso que sem posições extremistas, ou seja, sem excessivo vitimismo 
ou ódios genocidas, precisamos analisar as razões e consequências, desta 
perambulação não de “meras coisas largadas”, mas sim “pessoas à mar-
gem”. Percebê-los como alteridades condenadas a serem desprezadas, de-
nunciando desta forma relações, práticas e modelos sociais, econômicos, 
políticos e educacionais, independentemente de ideologias, que estão pro-
duzindo “estes corpos de rua”, gestados como vidas condenadas a “seres” de 
rejeição, marginalização e descarte. São condenados, por nós, como seres 
que escolheram o seu modo de existir e viver, isto, é em perambular pelas 
ruas. Logo, pouco tempo viverão, e de acordo com nossas condenações, é o 
que merecem, por “escolherem perambular pelas”.

Corpos perambulantes 
pelas ruas 

Esse é um tema muito complexo e que vem ganhando 
cada vez mais notoriedade no meio jurídico. Mas, afinal, 
a infidelidade caracteriza violação à responsabilidade civil 
ou não?

Todos sabemos que a infidelidade é uma conduta que 
pode gerar transtornos graves à pessoa traída, tanto na área 
emocional, quanto nas áreas profissionais, sociais e etc. 

A traição pode levar uma pessoa à ruína e gerar conse-
quências que, em alguns casos, vão acompanhá-los pelo 
resto da vida. É exatamente por esse motivo que o Superior 
Tribunal de Justiça tem entendido que é sim cabível a inde-
nização por danos morais em alguns casos de infidelidade. 

A verdade é que, ainda não se tem uma opinião uniforme 
sobre esse assunto dentro da jurisprudência, porém, em al-
guns casos julgados, o STJ vem demonstrando um padrão 
favorável em suas decisões. 

Em um julgamento recente, o STJ deixou claro que: “A re-
paração compensatória pela infidelidade conjugal, somente 
tem lugar em caso de ofensa à honra objetiva da vítima.” Ou 
seja, a pessoa que foi traída, poderá ser indenizada, caso a 
infidelidade do parceiro tenha lhe causado danos à imagem 
ou à honra. 

Portanto, caso você tenha passado por uma situação 
constrangedora ou ofensiva em razão da traição de seu ex-
-parceiro, saiba que é possível sim entrar com pedido de 
danos morais contra ele/a. 

De toda forma, é sempre aconselhado que se procure a 
ajuda de um profissional da área, para que este avalie o caso 
ocorrido e aplique dentro da justiça de forma adequada.

Descobri que meu 
marido foi infiel. Posso 
entrar com um pedido 

de indenização 
contra ele?

Rogério Luís da Rocha Seixas é Biólogo e Filósofo | Docente em Filosofia, 
Direitos Humanos e Racismo | Pesquisador do Grupo Bildung/IFPR

e-mail: rogeriosrjb@gmail.com

A opinião do colunista não reflete, necessariamente, a do Jornal Noroeste A opinião do colunista não reflete, necessariamente, a do Jornal NoroesteA opinião do colunista não reflete, necessariamente, a do Jornal Noroeste

Dra. Luana Vasconcelos Herradon -   
é Advogada, OAB/PR 88.997

Mistérios e segredos 
para o Natal

Nada como preparar os melhores feitiços para uma noite de 
gala, pra uma noite feliz e também a virada do ano e com tudo 
isso regado a muito champanhe e descobertas do passado. So-
mente um autor de sucesso pode revelar o glamour e os segredos 
de vidas paralelas e cidades fantásticas onde a diversidade lite-
ralmente te dá asas para se apaixonar pelo sobrenatural. Direta-
mente da Faro Editora para presentear quem se ama neste natal, é 
simplesmente deslumbrante e mágico quando se trata de emocio-
nar e deixar em lágrimas quem se ama de verdade.

Recorte e cole no 
pinheiro de natal...

Em cada cidade
Uma história

Em cada memória
Um brilho no natal

Que nos enche
De glória ao ver
O menino Deus

Na manjedoura
Sorrindo ao luar
Roberth Fabris

Colunista 
Roberth Fabris é crítico de cinema e artes, Mestre em Letras, arte educador, autor da 

obra aclamada pela crítica e público O Retorno do Pequeno Príncipe, e da obra prima 
Xeque Mate, que agrada gregos e troianos, e idealizador do projeto cultural Mundo Geek 

e do Dicas de Roberth o canal com mais de cinco mil vídeos para você e sua família se 
divertirem. Para feiras literárias, eventos, livros autografados, palestras, bate papo e 

lançamentos com o autor e youtuber cultural entre em contato roberthfabris@gmail.com

No Natal comemora-se o nascimento de Jesus, e com ele um movimento 
esperado e apressado de presentes, enfeites, festas, cartões, árvores, Papai Noel 
e muita comida. Contudo, contrariando este burburinho que a sociedade gos-
taria que crêssemos, o primeiro Natal contrasta duramente com esta realidade. 
Não é isto que vemos nos primórdios do Natal. Pelo menos não é isto que 
a narrativa dos evangelhos nos aponta. Há uma discrepante descontinuidade 
entre o real e o fictício, entre o verdadeiro e o inventado, entre a manjedou-
ra com o bebê e o “bom velhinho”. Por isso, faz-se necessário afastar-mo-nos 
um pouco da ilusão da festa para a seriedade dos evangelhos. Neles, há alguns 
acontecimentos que muitos desconhecem.

A ANUNCIAÇÃO

Ao invés de famílias tranqüilas e felizes ao redor de um pinheiro iluminado, 
à semelhança dos cartões modernos, o evangelho de Lucas registra que Ma-
ria ao receber a visita do anjo, anunciando sua concepção sobrenatural, teve 
medo: “Como será isto, pois não tenho relação com homem algum” (Lc 1:34), 
indagou ela preocupada. Ela sabia que as implicações desse fato seriam ter-
ríveis, já que naqueles dias na Palestina o adultério era passível de morte por 
apedrejamento. Esta era a lei inflexível de Moisés. E seus pais, o que diriam? 
Será que dariam crédito à sua história de um encontro com um anjo? E o seu 
noivo, José, será que acreditaria nela? Parece que inicialmente não creu, pois a 
deixou secretamente (Mt 1:19). Lá estava ela, então, uma humilde adolescente, 
sozinha, desamparada e abandonada pelo noivo, procurando refúgio na única 
pessoa que poderia compreendê-la, Isabel.  Mas o que mais desperta a atenção 
em Maria é que, diante de todas as implicações, ela não se acovardou e res-
pondeu prontamente ao anjo mensageiro: “Aqui está a serva do Senhor, que se 
cumpra em mim conforme a tua Palavra (Lc 1:38).

Com grande frequência vejo que a obra de Deus, à semelhança de um agu-
çado punhal, vem acompanhada de dois gumes: grande alegria e grande so-
frimento. Em sua resposta ao anjo, Maria abraçou os dois, sendo a primeira 
pessoa a aceitar Jesus com todas as suas implicações de vida ou de morte.

O NASCIMENTO

O NASCIMENTO DE JESUS: 
O Natal que eu não conheci

A vinda de Jesus ao mundo segue a mesma esteira de dificuldades e sobres-
saltos: o recenseamento feito pelo império Romano, a viagem árdua de Nazaré 
a Belém feita por uma grávida em seus dias finais de gestação, a falta de acomo-
dações adequadas ao chegarem na cidade, e por fim, um estábulo improvisado 
como hospedaria (Lc 2:1-7). Naquele lugar, tão diferente das atuais maternida-
des onde se prima pelo cuidado, higiene, conforto e atenção, nasceu o Rei, ten-
do por estrado uma manjedoura, um local onde os alimentos eram colocados 
para os animais. Há aqueles que insistem em dizer que os locais onde pernoita-
vam os animais eram cavernas, e não estrebarias construídas ao lado das casas. 
Se isto procede, Maria teve o seu bebê em uma caverna, pois eram em cavernas 
que os pastores das regiões altas de Belém guardavam seus rebanhos à noite, 
defendendo-os de animais e salteadores. Chesterton, o inigualável jornalista e 
escritor cristão inglês do século passado, diz que: “Foi num lugar assim, exata-
mente debaixo dos pés dos passantes, num subterrâneo sob o próprio chão do 
mundo, que Jesus Cristo nasceu”. 

O que uma jovem adolescente poderia pensar diante desse quadro? Talvez 
ela questionasse: “Que Salvador seria este? Que rei viria ao mundo desta ma-
neira? Como poderia Ele herdar o trono de Davi se o que tem é apenas uma 
manjedoura suja e improvisada em uma caverna encravada na rocha? Será 
que tudo isso não passou de um sonho?” Mas, aquilo que aos olhos humanos 
ainda era obscuro, Deus irrompeu em plena luz nos campos: a glória de Deus 
brilhou aos pastores (Lc 2:18-14). E enfim, os pastores haveriam de encontrar 
o seu Pastor. Também no firmamento, guiando os magos filósofos do oriente 
até o menino, brilhou a estrela (Mt 2:1-12). Todo aquele mundo de sabedoria 
de observar as estrelas na Caldeia e o sol na Pérsia culminou em recompensa. 
Eles eram aqueles que não buscavam apenas a história, mas sim a verdade das 
coisas; e sua sede de verdade era a sede de Deus. Ao receber presentes da reale-
za: ouro, incenso e mirra, penso que Maria deve ter se perguntado: “Quem será 
este menino verdadeiramente?”.

A MATANÇA DOS INOCENTES

Engraçado, nunca vi em um cartão de Natal, nem em uma vitrine de loja 
a descrição deste ato insano e terrorista patrocinado pelo Estado! Mas ele 
também faz parte do primeiro Natal. Herodes, sentindo-se ameaçado pelo 
nascimento de um rei, reagiu como de costume: ordenou que assassinassem 
todas as crianças de dois anos para baixo (Lc 2:16-18). Ficaríamos chocados 
pela sua crueldade se uma história semelhante já não ocorresse antes. Quem 
não se lembra que este ato insano também foi patrocinado pelo rei do Egito 
para reprimir o crescimento do povo judeu? (Ex 1:15,16). O mesmo choro dos 
inocentes infantes já se fizera ouvir num passado distante, sob o domínio de 
Faraó. Impressiona-nos a similaridade dos fatos. A liberdade de um povo e a 
liberdade de uma raça nunca vem só, mas acompanhada de pranto e dor. O 
preço da liberdade é extremamente caro. 

E assim, Jesus entrou no mundo, em meio à disputa e ao terror, passando a 
sua infância exilada no Egito, como um refugiado em uma nação que trazia 
lembranças tão amargas (Mt 2:13-15). Logo após a morte de Herodes, um anjo 

ordenou a José que retornasse a Galiléia. Finalmente, eles poderiam ter um 
pouco de paz e tranqüilidade para criar o seu filho Jesus (Mt 2:19-23). 

REVELANDO DEUS

Há duas coisas que ainda gostaria de acrescentar sobre o nascimento de Je-
sus. A primeira delas diz respeito ao seu nome. A sua interpretação mais pro-
vável sempre será “ajuda”, “libertação”, “salvação”, “Jeová é socorro” (Mt 1:21). 
Dentre todos os nomes de Israel, não poderíamos encontrar nenhum mais 
adequado. Segundo as Escrituras, foi através da operação direta de Deus que 
este nome foi dado ao Salvador do mundo (Mt 1:21; Lc 1:31 e 2:21). 

Outra coisa a ser acrescentada diz respeito ao tipo de dádiva que Deus en-
viou ao mundo. Com Jesus, veio a redenção do homem. Este Homem podia 
ser o Salvador, porque Ele próprio não tinha nenhuma necessidade de reden-
ção. O pecado sempre foi um legado maldito, passado de geração em geração, 
inexoravelmente. É evidente que o Salvador precisaria vir diretamente da mão 
de Deus, quebrando esta cadeia de pecado herdado. Assim, Jesus foi gerado, 
não através da cooperação de Deus, mas por sua exclusiva operação (Mt 1:18). 
O único Homem sem pecado, colocando-se em agudo contraste com o mun-
do caído. Ele é o dom através do qual a misericórdia de Deus nos foi outorgada. 

Se Jesus veio revelar Deus ao mundo e a Sua redenção, então o que eu apren-
do acerca de Deus neste primeiro Natal? A primeira lição é a humildade. Ao 
contrário do deus vingativo e insano de algumas religiões, Deus se humilhou 
em sua busca desesperada pela restauração do homem corrompido pelo pe-
cado, à semelhança daquele pai da parábola narrada por Cristo, que mesmo 
depois do desprezo e abandono do filho mais novo, corre ao seu encontro para 
restaurá-lo à condição de filho (Lc 15:11-24). A segunda lição é a proximidade. 
Em Jesus, Deus nos deu um rosto e ele está coberto de pranto e dor. Ele se 
tornou acessível a todos os que o buscam. “Quem vê a mim, vê o Pai”, disse a 
Filipe (Jo 14:9). Em Jesus, sabemos que Deus não está distante, mas ao alcance 
e bem próximo de todos nós. Por fim, a terceira lição é o esvaziamento. Há um 
poema que traduz bem esta realidade: 

“O Deus de poder, 
enquanto percorria 
em suas majestosas roupagens de glória, 
resolveu parar; 
e assim um dia Ele desceu, 
e pelo caminho se despia”. 

O Deus que se fez Homem, o Homem que se fez Servo, e o servo mais hu-
milde da casa, que se rebaixou ao ponto de se inclinar e lavar os pés dos convi-
dados (Jo 13:1-5). Ele se esvaziou de sua glória para absorver o nosso pecado 
na cruz, reconciliando-nos com o Pai. 

Seria bom se o mundo conhecesse a história do primeiro Natal.

Nova Esperança, Maringá, Alto 
Paraná, Atalaia, Presidente 
Castelo Branco, Floraí, Uniflor, 
Santa Fé e Paranacity.
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 
Rua Curitiba, 728 – E-mail sas.santafepr@gmail.com Fone: (44) 3247.1247 

CEP – 86770-000 Santa Fé – Estado do Paraná 

Santa Fé – Capital da Fotografia 

 

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM  001/2023 
 

 
SÚMULA: Aprovação do Demonstrativo 
Sintético Anual da Execução Físico-
Financeira do Co-financiamento do 
Governo Federal do Sistema Único de 
Assistência Social – Ano exercício de 
2022. 
 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas 

atribuições que lhe refere à Lei Municipal n° 2.314/2023; 
 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1° - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-
Financeira dos Serviços/Programas do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, 
ano exercício de 2022. 
 

Art. 2° - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Financeira dos 
recursos do Incentivo a Gestão Descentralizada do Sistema Único da Assistência 
Social - IGD SUAS, ano exercício de 2022. 
 

Art. 3° - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Financeira dos 
recursos do Incentivo a Gestão Descentralizada do Programa Auxílio Brasil – IGD 
PAB, ano exercício de 2022. 
 

Art. 4° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Santa Fé, 18 de dezembro de 2023. 
 
 

Célia Christina Gabella 
Presidente do CMAS de Santa Fé 

 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 
Rua Curitiba, 728 – E-mail sas.santafepr@gmail.com Fone: (44) 3247.1247 

CEP – 86770-000 Santa Fé – Estado do Paraná 

Santa Fé – Capital da Fotografia 

 

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM  002/2023 
 

 
SÚMULA: Dispõe sobre aprovação do Plano de 
Ação para o Co-Financiamento do Governo 
Federal do Sistema Único de Assistência Social – 
Ano 2024. 

 
 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas 

atribuições que lhe refere à Lei Municipal n° 2.314/2023; 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1° - Aprovar o Plano de Ação para o Co-Financiamento do Governo Federal 

do Sistema Único de Assistência Social – Ano 2024. 

 

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Santa Fé, 18 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

Célia Christina Gabella 
Presidente do CMAS de Santa Fé 
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II  ––  DDaaddooss  CCaaddaassttrraaiiss  
0011  ––  CCNNPPJJ  
86.798.014/0001-18 

0022  ––  NNOOMMEE  DDAA  EENNTTIIDDAADDEE  PPRROOPPOONNEENNTTEE,,  ccoonnffoorrmmee  ccoonnttiiddoo  nnoo  CCaarrttããoo  
ddoo  CCNNPPJJ..  
Associação Maringaense dos Autistas 

0033--  EEnnddeerreeççoo  CCoommpplleettoo  
Rua Marceliano Venâncio nº 30, Jardim Alto da Boa Vista 
0044  ––  MMuunniiccííppiioo  
Maringá 

0055--  CCaaiixxaa  PPoossttaall  0066--  CCEEPP  
87083-069 

0077--  UUFF  
Pr. 

0088  --  DDDDDD  
(44)   

0099--  FFOONNEE//FFAAXX  
3041-2424 

1100--  EE--mmaaiill  
amamaringa@bol.com.br 

1111--  NNºº  LLeeii  UUttiilliiddaaddee  
PPúúbblliiccaa  MMuunniicciippaall      
3696/94 

1122--  BBaannccoo    
Banco do Brasil 

1133--  NNºº  AAggêênncciiaa  
8053-5 

1144--  NNºº  CCoonnttaa  CCoorrrreennttee  
2576-3 

  
IIII  ––  IIDDEENNTTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDOO  DDIIRRIIGGEENNTTEE  DDAA  EENNTTIIDDAADDEE  PPRROOPPOONNEENNTTEE  
1155--  NNoommee  ddoo  DDiirriiggeennttee  ddaa  EEnnttiiddaaddee  
Indianara Aparecida Machado da Silva  

1166--  CCPPFF  
004488..004411..889999--3399  

1177--  CCaarrggoo  oouu  FFuunnççããoo  
Presidente 

1188--  DDaattaa  ddaa  PPoossssee  
01/01/2022 

1199--  NN..  °°  ddoo  RRGG..  
9.192.748-9 

2200--  ÓÓrrggããoo  EExxppeeddiiddoorr  
IPR 

2211--  DDaattaa  
02/02/2022 

2222--  EEnnddeerreeççoo  RReessiiddeenncciiaall  CCoommpplleettoo  
Rua Pelicano,348 

2233  ––  MMuunniiccííppiioo  
Maringá  

2244--  CCEEPP  
87070-340 

2255--  UUFF  
Pr 

2266--  FFoonnee  RReessiiddeenncciiaall  
44-9.9882-7026 

2277  --  EE--mmaaiill  
Transparência.ama@gmail.com 

2288  ––  CCoolleettiivviiddaaddee  AAtteennddiiddaa  
AAtteennddiimmeennttoo  eedduuccaacciioonnaall  eessppeecciiaalliizzaaddoo  ààss  ppeessssooaass  
ccoomm  TTrraannssttoorrnnoo  ddoo  EEssppeeccttrroo  AAuuttiissttaa  ––  TTEEAA  

2299  NNºº  ddee  BBeenneeffiicciiáárriiooss  
02 
 
 

 

 

 

  
 

Ao  João Péricles Martinati  

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Presidente Castelo Branco 

MMAANNIIFFEESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  IINNTTEERREESSSSEE  SSOOCCIIAALL  

 

A ASSOCIAÇÃO MARINGAENSE DOS AUTISTAS – AMA, mantenedora da Escola Leo 

Kanner, pessoa jurídica sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 86798014/001-18, 

com sede na Rua Marceliano Venâncio, nº 30, Jardim Alto da Boa Vista, CEP 87083-069, 

na cidade de Maringá, Estado do Paraná, através de sua Presidente abaixo assinada, vem 

mui respeitosamente manifestar a necessidade de aatteennddiimmeennttoo  eedduuccaacciioonnaall  

eessppeecciiaalliizzaaddoo,,  ggrraattuuiittoo,,  ààss  ppeessssooaass  ccoomm  TTrraannssttoorrnnoo  ddoo  EEssppeeccttrroo  AAuuttiissttaa  mmuunníícciippeess  ddee  

PPrreessiiddeennttee  CCaasstteelloo  BBrraannccoo..  

Assim, de modo inequívoco, ddiivvuullggaammooss  oo  iinntteerreessssee  ddee  nnoossssaa  EEnnttiiddaaddee  nnaa  

mmaannuutteennççããoo  ee  eexxeeccuuççããoo  ddee  ttaaiiss  aattiivviiddaaddeess  ddee  ffiinnaalliiddaaddee  ddee  iinntteerreessssee  ppúúbblliiccoo  ee  rreeccíípprrooccoo,,  

eemm  ccoonnffoorrmmiiddaaddee  ccoomm  aa  LLEEII  nnºº  1133..001199//22001144,,  ffoorrmmaalliizzaannddoo  ccoomm  oo  ppooddeerr  eexxeeccuuttiivvoo  

mmuunniicciippaall  TTeerrmmoo  ddee  PPaarrcceerriiaa  nnaa  mmooddaalliiddaaddee  ddee  FFOOMMEENNTTOO. 

Anexo passamos a apresentar nossa proposta, o diagnóstico da realidade a ser 

trabalhada, a viabilidade, custos, benefícios e prazos pretendidos (art.19, Lei 

13.019/2014). Aproveitamos para indicar, com o objetivo de tornar mais célere a 

vislumbrada parceria, a análise dos art. 30º e 31º da Lei 13.019/2014, que tratam das 

situações de dispensa e inexigibilidade do chamamento público. 

 Nestes Termos 

 Pede Deferimento 

Maringá, 11 dezembro  de 2023. 

 

Indianara Aparecida Machado da Silva  

Presidente 
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Ao 

Exmo. Sr. João Péricles Martinati  

Prefeito do Município de Presidente Castelo Branco - PR 

PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  CCEELLEEBBRRAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPAARRCCEERRIIAA  

MMOODDAALLIIDDAADDEE  FFOOMMEENNTTOO    

AA  EENNTTIIDDAADDEE  

Em setembro de 1992, um grupo de pais fundou a AMA – Associação Maringaense dos 

Autistas, com o propósito de viabilizar à pessoa autista uma vida digna, oferecendo às 

famílias suporte através de informações e orientações, instrumentando-as para melhorar 

o convívio no lar e em sociedade e disseminar a experiência acumulada frente ao autismo.  

Esta missão é o que fortalece a existência da AMA, delimitando e orientando suas ações 

dentro do espaço que deseja ocupar na sociedade. Em setembro de 2004, a Escola de 

Educação Especial Leo Kanner foi autorizada a funcionar, sob a resolução nº 3139/04, 

sendo uma escola especializada para possibilitar o atendimento, acompanhamento e 

desenvolvimento das potencialidades dos autistas.  

FFiinnaalliiddaaddee  ssoocciiaall: Neste sentido a AMA busca por meio de sua atuação,  ooppoorrttuunniizzaarr  

ccoonnddiiççõõeess  nneecceessssáárriiaass  ppaarraa  oo  ddeesseennvvoollvviimmeennttoo  ddaa  ppeessssooaa  ccoomm  TTrraannssttoorrnnoo  ddoo  EEssppeeccttrroo  

AAuuttiissttaa  ((TTEEAA)),,  ddeessddee  aa  iinnffâânncciiaa  aattéé  aa  vviiddaa  aadduullttaa,,  ppoorr  mmeeiioo  ddee  aaççõõeess  eedduuccaacciioonnaaiiss  

eessppeecciiaalliizzaaddaass..  Devido às características específicas desses indivíduos, faz-se necessário 

o desenvolvimento de atividades estruturadas, diferenciadas, com adaptações, que 

atendam às especificidades e particularidade deste público. O atendimento às pessoas 

com TEA demanda supervisão constante, orientação familiar e qualificação profissional, 

a fim de que a pessoa com Transtorno do Espectro Autista possa ter um melhor 

desenvolvimento global, humanização, acesso aos seus direitos no que diz respeito a 

promoção de sua integração a vida comunitária.  

 

DDOO  IINNTTEERREESSSSEE  PPÚÚBBLLIICCOO  

Nosso objetivo é manter o aatteennddiimmeennttoo  eessppeecciiaalliizzaaddoo,,  ggrraattuuiittoo,,  aaooss  aalluunnooss  ccoomm  

TTrraannssttoorrnnoo  ddoo  EEssppeeccttrroo  AAuuttiissttaa  --  TTEEAA  aatteennddiiddooss  ppeellaa  AAMMAA,,  pprroovviinnddooss  ddoo  mmuunniiccííppiioo  ddee  

PPrreessiiddeennttee  CCaasstteelloo  BBrraannccoo,,  com mmaannuutteennççããoo  ddaa  ffoollhhaa  ddee  ppaaggaammeennttoo do quadro de 

funcionários com capacidade técnica comprovada e habilitação profissional válida na 

função de Gerente Administrativo 40 horas  semanais. 

 

1. DDOO  DDIIAAGGNNOOSSTTIICCOO  DDAA  RREEAALLIIDDAADDEE    

Segundo Costa (2015), o indivíduo com transtorno do espectro autista apresenta 

deficiências persistentes na comunicação e interação social, além de padrões restritos e 

repetitivos de comportamento, interesses ou atividades. Essas características exigem 

adaptações curriculares, metodológicas, arquitetônicas, comunicacionais e uso de 

materiais estruturados para que os alunos possam ser atendidos em suas especificidades, 

garantindo o acesso e permanência destes no ambiente escolar.  

A AMA é a única escola em Maringá e na região norte do Paraná, que oferta atendimento 

educacional especializado às pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA. São 

atendidas diariamente, 104 (cento e quatro) pessoas – crianças, adolescentes e adultos, 

em ambos os períodos – matutino e vespertino, dentre as quais 02 (dois) são munícipes 

de Presidente Castelo Branco. Estes alunos apresentam diagnóstico de TEA isolado ou 

associado à comorbidades, como deficiência intelectual, deficiência física neuromotora, 

entre outras.  

Diante do exposto, faz-se necessário um ambiente educacional estruturado, com número 

reduzido de alunos por sala (turmas com 4 ou 5 alunos), planejamentos individualizados 

que considerem as especificidades de cada aluno.  

  

  

 

2. DDAA  VVIIAABBIILLIIDDAADDEE  

A Instituição possui uma equipe de profissionais experientes e altamente 

comprometidos no atendimento às pessoas com transtornos do espectro autista. 

Contamos com sede própria, estrutura física adequada, com adaptações necessárias 

para esse atendimento. 

  

3. DDOOSS  CCUUSSTTOOSS    

A manutenção do serviços Técnicos  do profissional Administrativo/Financeiro 40 

horas semanais – previsto para o ano de 2024 (12 meses) é de R$ 41.619,86 . 

Mediante a presente manifestação de interesse público, esclarecemos que há 

atualmente, a oportunidade de ofertar de 02 (duas) vagas para munícipes de Presidente 

Castelo Branco, que apresentem Transtorno do Espectro Autista para que sejam 

atendidos na AMA – Maringá. 

  

4. PPLLAANNOO  DDEE  TTRRAABBAALLHHOO  

Apresentamos a seguir os objetivos que abrangem o presente plano de trabalho: 

- Garantir às pessoas com Transtornos do Espectro Autista atendimento educacional 

especializado, com adaptações e atividades estruturadas necessárias às suas 

especificidades; 

 Além dos objetivos citados os munícipes terão acesso à outras atividades e 

projetos oferecidos pela instituição à todos os matriculados na Escola Leo Kanner, 

projeto de musicalização, golf 7, atividades de vida autônoma,  com suporte das áreas 

da psicologia, serviço social e fonoaudiologia.  

  

  

 

5. CCRROONNOOGGRRAAMMAA  DDEESSEEMMBBOOLLSSOO    

Previsto para o período de janeiro de 2024  a  dezembro de 2024, no total de R$ 41.619,86  

divididos em 12 parcelas de  R$ 3.468,32  mensais, conforme tabela abaixo.  

 

MMEESS//AANNOO  RREEPPAASSSSEE  

JANEIRO/2024 R$ 3.468,32 

FEVEREIRO/2024 R$ 3.468,32 

MARÇO/2024 R$ 3.468,32 

ABRIL/2024 R$ 3.468,32 

MAIO/2024 R$ 3.468,32 

JUNHO/2024 R$ 3.468,32 

JULHO/2024 R$ 3.468,32 

AGOSTO/2024 R$ 3.468,32 

SETEMBRO/2024 R$ 3.468,32 

OUTUBRO/2024 R$ 3.468,32 

NOVEMBRO/2024 R$ 3.468,32 

DEZEMBRO/2024 R$ 3.468,32 

TTOOTTAALL    R$ 41.619,86 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6. DDAASS  EETTAAPPAASS//FFAASSEESS  DDAA  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDOO  PPRROOJJEETTOOSS::  As metas serão implementadas de 

forma concomitante dentro do período de vigência do termo de fomento:  

MMeettaass  DDeessccrriiççããoo    
01 Atendimento Educacional Especializado para pessoas com TEA, 

atendidas pela AMA, dentre elas 02 ( dois) munícipes de 
Presidente Castelo Branco; 
Desenvolver atividades pedagógicas especializadas, com base no 
currículo comum, que favoreçam condições de aprendizado 
adequado. (professor regente) 
Vivenciar atividades adaptadas e estruturadas à necessidade da 
pessoa com TEA; 
Atendimento aos familiares ( equipe multiprofissional). 
Desenvolver oficinas (músicalização, arte e Golf 7) que auxilie no 
desenvolvimento global das pessoas com Transtornos do Espectro 
Autista. 
 

 

    

 

7. PPLLAANNOO  DDEE  AAPPLLIICCAAÇÇÃÃOO::    

CCllaassssiiffiiccaaççããoo  EEssppeecciiffiiccaaççããoo  VVaalloorreess  

33..33..9900..3399..7799    SSeerrvviiççooss  ddee  AAppooiioo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  

TTééccnniiccoo  ee  OOppeerraacciioonnaall  

 

R$ 3.468,32 

TTOOTTAALL   R$ 41.619,86  

  

99  --  DDOOSS  PPRRAAZZOOSS::  

Vislumbramos a parceria para o período de 01 de janeiro 2024  a dezembro de 

2024, com repasses da concedente realizados mensalmente. 

Serão realizadas as devidas prestações de contas à concedente com a análise da 

documentação probatória de modo bimestral através do sistema de prestação de 

contas do Tribunal de Contas do Paraná, sempre se guiando pela legislação vigente. 

Nestes Termos,  

Pede Deferimento, 

Maringá, 11 de dezembro  de 2023. 

 

______________________________ 

Indianara  Aparecida Machado da Silva  

Presidente 
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INDIANARA APARECIDA 
MACHADO:04804189939 
Dados: 2023.12.11 10:09:29 -03'00'
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C.N.P.J. 75.730.994/0001-09 
AVENIDA ROCHA POMBO, 1453 

Decreto  nº 6055/2023 de 18/12/2023 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 684.056,88 (seiscentos e oitenta e quatro mil 
e  
cinqüenta e seis reais e oitenta e oito centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações  
Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de NOVA ESPERANÇA, Estado do  
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2900/2022 de  
30/11/2022. 
 Decreta

SUPLEMENTAÇÃO 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ESPERANÇA 05.009 
05.009.10.301.0005.2.023 Manter Postos de Saúde 

 912 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 102.960,001051 

05.009.10.302.0005.2.220 Participação em Consórcio/Saúde/Assistência Hosp e Amb 
 1069 - 3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  

PÚBLICO 
 200.000,002494 

05.009.10.302.0041.2.075 Manter  Hospital Sagrado C.de Jesus e ( Laboratório) 
 975 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 70.000,00002 

 1018 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 43.806,281067 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 
CENTRO CULTURAL - ACOES CULTURAIS 06.002 

06.002.13.122.0067.2.000 Ações Emergenciais ao Setor Cultural / LC nº 195/2022 
 997 - 3.3.60.45.00.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS  173.174,621053 

06.002.13.391.0067.2.070 Manter Ações Culturais 
 993 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 13.094,911053 

 994 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 81.021,071054 

 684.056,88Total..........:
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Artigo. 2º -Para cobertura do Art.1º, serão utilizados o Excesso de Arrecadação: 
 70.000,00Receita: 1.2.4.1.50.01.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE  

ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL 
- 

43.806,28Receita: 1.7.2.3.50.01.10.00 Complementação Estadual ao Pagamento dos Pisos Salariais para 
Profissionais da Enfermagem 

- 

78.418,01Receita: 1.7.1.9.99.01.02.00 Transferencias Destinadas ao Setor Cultural-LEI PG /LC  
195/2022 -ART8º-Demais Setores da Cultura 

- 

179.983,42Receita: 1.7.1.9.99.01.01.00 Transferencias Destinadas ao Setor Cultural-LEI PG /LC  
195/2022 -ART. 6º-Audiovisual 

- 

 8.889,17Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - 
 102.960,00Receita: 1.7.1.3.50.11.05.00 PAB/SUS PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE  

SAÚDE ACS 
- 

 200.000,00Receita: 1.7.1.3.50.11.10.00 INCREMENTO PAP FNS PARLAMENTAR ENIO VERRI - 

 684.056,88Total:

  Artigo. 3º- Este decreto altera valores nas ações e projetos no PPA/LDO E LOA 2023. 

  Artigo 4º-Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as   
disposições em contrário.   

  Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Esperança,  Estado do Paraná ,em 18 de 
dezembro de 2023. 
           
 
 
                Wilson Roberto Pasquini 
                      Prefeito 

 
Assinado digitalmente por
WILSON ROBERTO PASQUINI
Papel: Assinante
(CPF 331.846.319-15)
Data: 18/12/2023 16:05:10 -
03:00
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Decreto  nº 6056/2023 de 18/12/2023 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 139.000,00 (cento e trinta e nove mil reais),  
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de NOVA ESPERANÇA, Estado do  
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2900/2022 de  
30/11/2022. 
 Decreta

SUPLEMENTAÇÃO 
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SERVICOS DE BOMBEIROS 03.012 
03.012.06.182.0031.2.004 Manter Serviços de Bombeiros 

 124 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 8.000,00000 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ESPERANÇA 05.009 

05.009.10.301.0005.2.022 Manter  Assistência Médica, Odontológica, Fisioterápica 
 268 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 31.000,00303 

05.009.10.302.0041.2.075 Manter  Hospital Sagrado C.de Jesus e ( Laboratório) 
 338 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 20.000,005494 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 
ESCOLAS MUNICIPAIS (EDUCAÇÃO BÁSICA) 06.010 

06.010.12.361.0003.2.055 Manter Escolas Municipais- 25% Impostos 
 501 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 30.000,00104 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO 
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 12.004 

12.004.18.541.0070.2.082 Conservação das Praças,Parques e Jardins 
 843 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 50.000,00511 

 139.000,00Total..........:

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação  
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

REDUÇÃO 
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SERVICOS DE BOMBEIROS 03.012 
03.012.06.182.0031.2.004 Manter Serviços de Bombeiros 

 117 - 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  8.000,00000 
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05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ESPERANÇA 05.009 

05.009.10.301.0005.2.022 Manter  Assistência Médica, Odontológica, Fisio 
 244 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 20.000,005494 

 248 - 3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  8.000,00303 
 273 - 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E  

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 
 15.000,00303 

05.009.10.304.0047.2.060 Manter  Fiscalização Sanitária e Epidemiológica 
 365 - 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E  

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 
 8.000,00303 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 
CENTRO EDUCACIONAL COMECINHO DE VIDA 06.005 

06.005.12.365.0003.2.028 Manter Ensino Pré-Escolar do Município 
 430 - 3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  30.000,00104 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE  OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
DIVISAO DE SERVICOS URBANOS E RURAIS 07.002 

07.002.15.451.0007.2.037 Manter Divisão de Serviços Urbanos e Rurais 
 562 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 50.000,00511 

 139.000,00Total..........:

  Artigo 3º- Este decreto altera valores nas ações e projetos no PPA/LDO E LOA 2023. 

  Artigo 4º-Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as    
disposições em contrário.   

  Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Esperança,  Estado do Paraná ,em 18 de 
dezembro de 2023. 
           
 
 
                Wilson Roberto Pasquini 
                       Prefeito 

 

Assinado digitalmente por
WILSON ROBERTO PASQUINI
Papel: Assinante
(CPF 331.846.319-15)
Data: 18/12/2023 16:04:34 -
03:00

 

 

 

“DECRETO Nº 6.057, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023” 

Dá nova redação ao art. art. 2º do Decreto nº 6.042, de 1º de 
dezembro de 2023 para alterar a data de vencimento para 
pagamento a vista da Taxa de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos Domiciliares (TGRSD). 

O SR. WILSON ROBERTO PASQUINI, Prefeito Municipal em Exercício de Nova 
Esperança, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VI do art. 
53 da Lei Orgânica do Município e com fulcro na Lei Complementar nº 2.340, de 12 de 
dezembro de 2012 e na Lei Complementar nº 2.588, 19 de outubro de 2017; 

DECRETA: 

Art. 1º O art. 2º do Decreto nº 6.042, de 1º de dezembro de 2023, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 2º O contribuinte que optar pelo recolhimento à vista da Taxa de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos Domiciliares (TGRSD) deverá efetuar o 
recolhimento, em parcela única, até a data de 07 de fevereiro de 2024.” 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto nº 6.042, de 
2023. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZOITO (18) 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO (12) DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS (2023). 

(Documento assinado digitalmente) 
WILSON ROBERTO PASQUINI 

Prefeito Municipal em Exercício 

Assinado digitalmente por
WILSON ROBERTO PASQUINI
Papel: Assinante
(CPF 331.846.319-15)
Data: 18/12/2023 15:46:13 -
03:00

 

“LEI Nº 2.961, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023” 

Institui o Festival Brasil no Calendário Municipal da 

Cultura do Município Nova Esperança e dá outras 

providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE 

LEI: 

Artigo 1º - Fica instituído o "Festival Brasil" no Calendário Municipal da Cultura do 
Município de Nova Esperança, a ser realizado anualmente na semana cívica.  

Artigo 2º - O festival tem como objetivo promover a cultura, a educação e o 
entretenimento na comunidade local e na região circundante, envolvendo as instituições de 
ensino das redes municipais, estaduais e privadas, a APAE, academias, escolas de danças, 
grupos culturais, grupos tradicionais e convidados da região. 

Artigo 3º - A comissão especial de eventos será responsável por propor os temas a 
serem abordados no Festival Brasil para o ano vigente. Cada edição do festival terá um 
regulamento próprio que estabelecerá as diretrizes, critérios e condições para a participação 
no evento. 

Artigo 4º - As inscrições para participação no Festival Brasil serão realizadas de 
acordo com as regras estabelecidas no regulamento mencionado no Artigo 3º. 

 Artigo 5º - O Departamento da Cultura será responsável por homologar as 
inscrições, considerando o que for disposto no regimento vigente. 

Artigo 6º - Este projeto de lei entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
QUINZE (15) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO (12), DO ANO DOIS MIL E VINTE E 
TRÊS (2023). 

(Documento assinado digitalmente) 

MOACIR OLIVATTI 
Prefeito Municipal 

 

Assinado digitalmente por
MOACIR OLIVATTI (emitido
pelo CPF 208.387.439-00)
Data: 15/12/2023 14:33:51 -
03:00  

“LEI Nº 2.962, 18 DE DEZEMBRO DE 2023” 

Revoga a Lei nº 2.928, de 20 de junho de 2023 que 
autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar 
operação de crédito com a Caixa Econômica Federal. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, SANCIONO A SEGUINTE; 

LEI: 

Art. 1º Fica revogada em seu inteiro teor, a Lei nº 2.928, de 20 de junho de 2023 
que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operação de crédito com a Caixa 
Econômica Federal. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZOITO (18) 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO (12) DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS (2.023). 

(Documento assinado digitalmente) 
WILSON ROBERTO PASQUINI 

Prefeito Municipal em Exercício 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por
WILSON ROBERTO PASQUINI
Papel: Assinante
(CPF 331.846.319-15)
Data: 18/12/2023 15:51:04 -
03:00

 

“LEI Nº 2.963, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023” 

Altera o caput do art. 1º da Lei nº 2.927, de 20 de junho 
de 2023 que autoriza o Poder Executivo Municipal a 
contratar operações de crédito com a Agência de 
Fomento do Paraná S/A. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, SANCIONO A SEGUINTE; 

LEI: 

Art. 1º O caput do art. 1º da Lei nº 2.927, de 20 de junho de 2023, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência 
de Fomento do Paraná S.A, operações de crédito, até o limite de R$ 1.830.000,00 
(um milhão, oitocentos e trinta mil reais).” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZOITO (18) 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO (12) DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS (2.023). 

(Documento assinado digitalmente) 
WILSON ROBERTO PASQUINI 

Prefeito Municipal em Exercício 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por
WILSON ROBERTO PASQUINI
Papel: Assinante
(CPF 331.846.319-15)
Data: 18/12/2023 15:51:56 -
03:00
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“LEI Nº 2.964, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023” 

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de 
crédito com o BANCO DO BRASIL S.A., e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, SANCIONO A SEGUINTE; 

LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao 
BANCO DO BRASIL S.A., até o valor de R$ 8.170.000,00 (oito milhões, cento e setenta mil 
reais), nos termos da Resolução CMN nº 4.995, de 24 de março de 2022 e suas alterações, 
destinada a infraestrutura, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

 
Parágrafo Único. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada serão 

obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos previstos no caput deste 
artigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância 
com o §1º do art. 35 da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

Art. 2º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei 
deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos 
do inciso II, §1º, art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 2000 e arts. 42 e 43, inciso IV da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as 
dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos, relativos aos 
contratos de financiamento a que se refere o art. 1º desta Lei. 

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 
destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito 
ora autorizada. 

Art. 5º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais encargos 
financeiros e despesas da operação de crédito, fica o Banco do Brasil autorizado a debitar a 
conta-corrente de titularidade do município, a ser indicada no contrato, em que são 
efetuados os créditos dos recursos do município, ou qualquer (isquer) outra (s) conta (s), 
salvo a (s) de destinação específica, mantida em sua agência, os montantes necessários às 
amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados. 

Parágrafo Único. Fica dispensada a emissão de nota de empenho para a realização 
das despesas a que se refere este artigo, nos termos do § 1º do art. 60 da Lei Federal nº 
4.320, de 1964. 
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZOITO (18) 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO (12) DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS (2.023). 

(Documento assinado digitalmente) 
WILSON ROBERTO PASQUINI 

Prefeito Municipal em Exercício 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por
WILSON ROBERTO PASQUINI
Papel: Assinante
(CPF 331.846.319-15)
Data: 18/12/2023 15:52:40 -
03:00
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“LEI Nº 2.965, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023” 

Disciplina, no âmbito do Município de Nova Esperança, Estado 
do Paraná, a aplicação da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de Abril 
de 2.021 e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, SANCIONO A SEGUINTE 

LEI: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei tem por objetivo disciplinar dispositivos previstos pela Lei Federal n.º 
14.133, de 01 de Abril de 2.021, versando sobre a realização de licitações e celebração de 
contratos administrativos no âmbito do Poder Executivo Municipal de Nova Esperança, Estado do 
Paraná. 

Art. 2º As presentes disposições abrangem todos os Órgãos da Administração Direta do 
Poder Executivo de Nova Esperança, Autarquias, Fundações, Fundos Especiais e as demais 
entidades vinculadas ao Município de Nova Esperança. 

Art. 3º Com base na Lei Orgânica e na estrutura administrativa do Poder Executivo do 
Município de Nova Esperança será de competência das Secretarias Municipais e dos demais 
órgãos demandantes, o desenvolvimento da fase preparatória e a instrução dos processos 
licitatórios, bem como de outras atribuições previstas pela Lei Federal nº. 14.133, de 01 de Abril 
de 2.021, dentre as quais: 

I - a elaboração da pesquisa de preços, em consonância com as normativas definidas em 
regulamento municipal; 

II - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em Estudo Técnico 
Preliminar (ETP), quando for o caso; 

III - a elaboração de Termo de Referência (TR), nos termos disciplinados em regulamento 
municipal. 

CAPÍTULO II 
DA RECEPÇÃO DAS NORMAS 

Art. 4º As normativas definidas em regulamento do Governo do Estado do Paraná e os 
regulamentos da União editados para a execução da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de Abril de 
2.021, poderão ser aplicadas supletiva ou subsidiariamente no âmbito do Município de Nova 
Esperança, conforme o caso. 

§ 1º No edital da licitação, confeccionado com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
Abril de 2.021, deverão constar expressamente os regulamentos aplicáveis ao procedimento.  
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§ 2º A adesão parcial às normas editadas pelo Governo do Estado do Paraná ou aos 
regulamentos da União, não impede o Município de tratar da matéria futuramente, bem como 
complementar a regulamentação no que entender necessário. 

CAPÍTULO III 
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Art. 5º O Município regulamentará, por Decreto, a elaboração do Plano de Contratações 
Anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua 
competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração 
das respectivas leis orçamentárias. 

CAPÍTULO IV 
DA DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DO PREGOEIRO E DA COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO 

Seção I 
Do Agente de Contratação e do Pregoeiro  

Art. 6º As licitações realizadas com base na Lei Federal n.º 14.133, de 01 de Abril de 2021, 
serão conduzidas por Agentes de Contratação, auxiliados por equipes de apoio, designados pela 
autoridade competente. 

§ 1º Os Agentes de Contratação e os membros das equipes de apoio serão, 
preferencialmente, servidores efetivos dos quadros permanentes da Administração Pública. 

§ 2º O Pregoeiro será um dos Agentes de Contratação, o qual ficará designado para a 
condução do procedimento denominado Pregão. 

Seção II 
Da Comissão de Contratação 

Art. 7º Nas hipóteses de licitações realizadas na modalidade de diálogo competitivo ou 
que envolvam bens ou serviços especiais será nomeada Comissão de Contratação, composta no 
mínimo por 03 (três) membros, designados preferencialmente entre os servidores efetivos dos 
quadros permanentes da Administração Pública. 

Seção III 
Da Comissão de Especial 

Art. 8° Quando se tratar de licitação na modalidade de concurso ou de certame licitatório 
que utiliza o critério de melhor técnica ou conteúdo artístico, o procedimento deve ser conduzido 
por Comissão Especial, composta conforme despacho da autoridade superior e contando, pelo 
menos, com o Agente de Contratação e equipe de apoio, podendo ser convocados outros 
membros, quando necessários. 
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Parágrafo Único. A convocação de outros membros para a formação da Comissão Especial 
referida no caput ocorrerá entre pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da 
matéria em exame, sejam agentes públicos ou não. 

Seção IV 
Do Apoio ao Agente de Contratação e à Comissão 

Art. 9º O Agente de Contratação, a Comissão de Contratação ou a Comissão Especial 
podem contar com o apoio da Secretaria da Procuradoria-Geral e de setores técnicos para o 
desempenho das funções essenciais à condução da licitação. 

Parágrafo Único. O apoio a ser prestado pelos setores mencionados no caput deve se dar 
por meio de manifestações ou pareceres nas solicitações de esclarecimentos, impugnações, nas 
exigências de requisitos técnicos das propostas, na análise dos requisitos de habilitação, 
especialmente quando se tratar de exigências de qualificação técnica e financeira, dentre outros. 

CAPÍTULO V 
DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Art. 10 Compete à Secretaria requisitante a elaboração do Estudo Técnico Preliminar 
(ETP), o qual deverá evidenciar o problema a ser resolvido para a satisfação do interesse público, 
bem como a melhor solução dentre as possíveis, servindo de base à elaboração do Termo de 
Referência e dos demais documentos técnicos pertinentes, caso conclua-se pela viabilidade da 
contratação. 

§ 1º É obrigatória a elaboração do ETP, nos termos do artigo 18, §§ 1º e 2º da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, na fase de 
planejamento dos seguintes processos licitatórios e contratações diretas: 

I - cujo critério de julgamento seja melhor técnica ou conteúdo artístico, técnica e preço e 
maior retorno econômico; 

II - de aquisição de bens e prestação de serviços considerados inéditos no âmbito do 
Poder Executivo de Nova Esperança, bem como por ocasião da prestação de serviços que não 
tenham sido contratados nos últimos 10 (dez) anos pelo Município; 

III - na etapa preparatória da licitação, a elaboração do estudo técnico preliminar, a 
alocação de riscos e a indicação do ciclo de vida do objeto a ser licitado, serão facultativos nas 
licitações cujos objetos se enquadrem como bens e serviços comuns e nas licitações, cujo critério 
de julgamento seja o menor preço ou maior desconto. 

IV - quando houver necessidade de audiência ou consulta pública; 

§ 2º A obrigatoriedade da elaboração do ETP tratada neste artigo será dispensada nas 
contratações diretas, enquadradas nas hipóteses dos incisos I, II, III, VII e VIII do artigo 75 e do § 
7º, do artigo 90, da Lei Federal n.º 14.133, de 2.021. 
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§ 3º Os ETP’s para serviços de mesma natureza, semelhança ou afinidade podem ser 
elaborados em um único documento, desde que fique demonstrada a correlação entre os objetos 
abrangidos. 

§ 4º A alocação de riscos do objeto a ser licitado será confeccionada quando necessária, a 
depender da complexidade do objeto, devidamente atestada pela Secretaria demandante, e à 
análise de conveniência e oportunidade da Administração. 

§ 5º A descrição do objeto, considerando o seu ciclo de vida será confeccionada quando 
necessária, a depender da complexidade do objeto, devidamente atestada pela Secretaria 
demandante, e à análise de conveniência e oportunidade da Administração. 

CAPÍTULO VI 
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 11 O Sistema de Registro de Preços diz respeito a um procedimento auxiliar das 
licitações e das contratações públicas, utilizado como instrumento para facilitar a atuação da 
Administração, com vistas ao atendimento de necessidades futuras do Município. 

Art. 12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

Art. 13 Os órgãos e entidades municipais poderão aderir à Ata de Registro de Preços na 
condição de não participantes de outros órgãos e entidades federais, estaduais, distritais e 
municipais. 

Parágrafo Único. Na qualidade de órgão gerenciador, os órgãos e entidades municipais 
poderão disponibilizar suas Atas de Registro de Preços para adesão por outros órgãos e entidades 
municipais. 

Art. 14 Os órgãos e entidades municipais poderão realizar contratações diretas, mediante 
o sistema de registro de preços, mesmo não havendo outros órgãos participantes. 

CAPÍTULO VII 
DOS PROCEDIMENTOS 

Seção I 
Dos Modelos Padronizados 

Art. 15 A Secretaria Municipal de Administração, por intermédio da Diretoria de Licitações 
e Contratos e da Diretoria de Compras e Almoxarifado, poderá estabelecer modelos padronizados 
de minutas de editais, de Termos de Referência, de contratos e de outros documentos. 

CAPÍTULO VIII 
DA PUBLICIDADE 
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Art. 16 A publicidade dos atos oficiais da Lei Federal n.º 14.133, de 2.021, tais como avisos 
de licitação, extrato de contrato, termos aditivos, contratações diretas, se dará mediante 
publicação no Diário Oficial eletrônico do Município de Nova Esperança. 

Art. 17 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZOITO (18) DIAS 
DO MÊS DE DEZEMBRO (12) DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS (2023). 

(Documento assinado digitalmente) 
WILSON ROBERTO PASQUINI 

Prefeito Municipal em Exercício 
 
 

 

 

 

Assinado digitalmente por
WILSON ROBERTO PASQUINI
Papel: Assinante
(CPF 331.846.319-15)
Data: 18/12/2023 15:53:30 -
03:00
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“LEI COMPLEMENTAR N.º 2.966, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023” 

Altera as definições estabelecidas nos artigos 90 e 91 da Lei 
Complementar nº 2.443, de 11 de dezembro de 2014, que 
dispõe sobre a regulamentação da instalação, normas e 
procedimentos a serem seguidos nos Cemitérios Públicos e 
Privados e nas Capelas Mortuárias no Município de Nova 
Esperança, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, SANCIONO A SEGUINTE 

LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1º O art. 90 da Lei Complementar nº 2.443, de11 de dezembro de 2014, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 90 Fica o Poder Executivo autorizado a isentar a cobrança da taxa de 
cemitério, a título de benefício eventual, para as pessoas carentes do município 
de Nova Esperança - PR. 

§ 1º Considera-se isento da taxa de cobrança o pagamento inerente à concessão 
de uso, a aquisição e manutenção de sepulturas do Cemitério Público Municipal 
de Nova Esperança, àquele que se encontrar em estado de hipossuficiência cuja 
renda familiar seja inferior e/ou igual a 1 (hum) salário mínimo vigente. 

§ 2º A referida isenção estende-se aos servidores públicos do município de Nova 
Esperança quanto ao pagamento de aquisição do terreno no Cemitério Público 
Municipal. 

§ 3º. A isenção será efetivada em caráter individual, por meio de parecer técnico-
social, ficando o Poder Executivo autorizado a regulamentar no que couber, a 
presente Lei, editando normas complementares necessárias à sua execução.” 

Art. 2º O art. 91 da Lei Complementar nº 2.443, de 2014, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 91 A isenção prevista no artigo anterior observará o padrão de sepultura e 
aos seguintes critérios, simultaneamente: 

I - renda mensal da família seja inferior e/ou igual a 1 (hum) salário mínimo 
vigente;  

II - padrão de sepultura sendo considerada como cova simples; 

III - avaliação social atestada pela Secretaria Municipal de Assistência Social.”  
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as definições contrárias contidas no art. 90 e art. 91 da Lei 
Complementar nº 2.443, de 11 de dezembro de 2014. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZOITO (18) 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO (12) DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS (2023). 

(Documento assinado digitalmente) 
WILSON ROBERTO PASQUINI 

Prefeito Municipal em Exercício 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por
WILSON ROBERTO PASQUINI
Papel: Assinante
(CPF 331.846.319-15)
Data: 18/12/2023 15:55:02 -
03:00
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“LEI Nº 2.967, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023” 

Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos servidores 
ativos do magistério público municipal, extensivo às 
contratações temporárias e aos proventos dos inativos e 
pensionistas do Instituto de Previdência dos Servidores do 
Município de Nova Esperança com direito a paridade, e dá 
outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, SANCIONO A SEGUINTE 

LEI: 

Art. 1º Os valores dos vencimentos dos servidores públicos ativos do magistério 
público municipal ficam reajustados em 5% (cinco por cento). 

Parágrafo único. O percentual de reajuste de vencimentos disposto no caput será 
extensivo às contratações por prazo determinado para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, realizadas de conformidade com o art. 37, inciso IX, da 
Constituição Federal e Lei nº 2.161, de 15 de setembro de 2011. 

Art. 2º Aos servidores inativos e pensionistas do magistério público municipal, com 
direito a paridade, que percebem proventos pagos pelo Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Nova Esperança, aplicar-se-á o percentual de reajuste disposto nesta 
lei. 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei advirão: 

I - do Orçamento Geral do Município para o exercício de 2024: rubricas “vencimentos e 
vantagens fixas – pessoal civil”, no caso dos servidores públicos ativos do Poder Executivo;  

II - do Orçamento do Regime Próprio de Previdência Municipal para o exercício de 
2024: rubricas “aposentadorias e pensões”, no caso dos servidores, inativos e pensionistas. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir de 1º de janeiro de 2024.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZOITO (18) DIAS 
DO MÊS DE DEZEMBRO (12), DO ANO DOIS MIL E VINTE E TRÊS (2023). 

(Documento assinado digitalmente) 
WILSON ROBERTO PASQUINI 

Prefeito Municipal em Exercício 
 

Assinado digitalmente por
WILSON ROBERTO PASQUINI
Papel: Assinante
(CPF 331.846.319-15)
Data: 18/12/2023 15:57:54 -
03:00

 

 

 

“LEI COMPLEMENTAR N.º 2.968, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023” 

Altera o art. 22 da Lei Complementar nº 2.340, de 12 de 

dezembro de 2012, alterado pelo 1º da Lei Complementar nº 

2.667, de 12 de fevereiro de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, SANCIONO A SEGUINTE 

LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1º. As alíneas “a” “b” e “c” do inciso III e as alíneas “b” e “c” do inciso IV do art. 22 da 
Lei Complementar nº 2.340, de 12 de dezembro de 2012, alterado pela Lei Complementar nº 2.667, de 
12 de fevereiro de 2019, passam a vigorar a seguinte redação: 

“Art. 22. ...................................................................................................................... 
........................................................................................................................................ 
III - ................................................................................................................................ 
........................................................................................................................................ 
a) Ser a única propriedade do contribuinte, atestada através da emissão de certidão 
imobiliária; 
b) A área edificada não exceda a 150m² (cento e cinquenta metros quadrados); (NR) 
c) Valor de mercado atestado pela Comissão Municipal de Avaliação Imobiliária não 
ultrapasse o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); (NR) 
........................................................................................................................................ 
IV - ................................................................................................................................ 
....................................................................................................................................... 
b) A área edificada não exceda a 150m² (cento e cinquenta metros quadrados); 
c) Valor de mercado atestado pela Comissão Municipal de Avaliação Imobiliária não 
ultrapasse o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Esta Lei Complementar revoga parcialmente o art. 22 da Lei Complementar nº 2.340, 
de 12 de dezembro de 2012, alterado pela Lei Complementar nº 2.667, de 12 de fevereiro de 2019, 
naquilo que for contrário. 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZOITO 

(18) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO (12) DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS (2.023). 

(Documento assinado digitalmente) 

WILSON ROBERTO PASQUINI 
 Prefeito Municipal em Exercício 

 

 
 
 
 
 

 

Assinado digitalmente por
WILSON ROBERTO PASQUINI
Papel: Assinante
(CPF 331.846.319-15)
Data: 18/12/2023 15:49:45 -
03:00

 

“PORTARIA N.º 15.922”  

CONSIDERANDO o que foi requerido via sistema informatizado 
(Memorando 14.969/2023); 

CONSIDERANDO o disposto no art. 137 da Lei Municipal 
Complementar n.º 2.510, de 23 de março 2016 - Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Nova Esperança, Estado do 
Paraná; 

O SR. WILSON ROBERTO PASQUINI, Prefeito em Exercício do 
Município de Nova Esperança, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso II, alínea “a” da 
Lei Orgânica Municipal (LOM); 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER ao servidor público municipal abaixo relacionado, Prorrogação 
da Licença para fins de Tratamento de Saúde, conforme estabelece a Legislação em vigor, 
mediante a apresentação de Atestado Médico e ratificação da Junta Médica Oficial, a saber: 

NOME CARGO LOTAÇÃO PERÍODO 
Luiz Aparecido dos Santos Agente de Veículo 

Automotor 
Secretaria de Saúde 06/12/2023 a 

01/02/2024 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos à data da licença. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZOITO (18) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO (12), DO ANO DOIS 
MIL E VINTE E TRÊS (2023). 

(Documento assinado digitalmente) 

Wilson Roberto Pasquini 
Prefeito Municipal em Exercício 

(Documento assinado digitalmente) 

Fernando Gonzaga Garrido Arrabal 
Procurador Jurídico 
Secretário Interino de Administração 

 

Assinado digitalmente por
WILSON ROBERTO PASQUINI
Papel: Assinante
(CPF 331.846.319-15)
Data: 18/12/2023 08:38:17 -
03:00

Assinado digitalmente por
FERNANDO GONZAGA
GARRIDO ARRABAL
Papel: Assinante
(CPF 051.503.629-30)
Data: 18/12/2023 08:50:29 -03:00

 

“PORTARIA N.º 15.923”  

CONSIDERANDO o que foi requerido via sistema informatizado 
(Memorando 14.514/2023); 

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º c/c o art. 137 da Lei 
Municipal Complementar n.º 2.510, de 23 de março 2016 - Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Nova Esperança, Estado do 
Paraná; 

O SR. WILSON ROBERTO PASQUINI, Prefeito em Exercício do 
Município de Nova Esperança, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 75, Inciso II, alínea “a” 
da Lei Orgânica Municipal (LOM); 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER a servidora pública municipal abaixo relacionada, Prorrogação 
da Licença para fins de Tratamento de Saúde, conforme estabelece a legislação em vigor, 
mediante a apresentação de Atestado Médico e ratificação da Junta Médica Oficial, a saber: 

NOME CARGO LOTAÇÃO PERÍODO 
Gisele Almeida da 
Silva 

Agente de Alimentação Secretaria de Educação 
e Cultura 

08/12/2023 a 
25/12/2023 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos à data da licença. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZOITO (18) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO (12), DO ANO DOIS 
MIL E VINTE E TRÊS (2023). 

(Documento assinado digitalmente) 

Wilson Roberto Pasquini 
Prefeito Municipal em Exercício 

(Documento assinado digitalmente) 

Fernando Gonzaga Garrido Arrabal 
Procurador Jurídico 
Secretário Interino de Administração 

 

 

 
 

Assinado digitalmente por
WILSON ROBERTO PASQUINI
Papel: Assinante
(CPF 331.846.319-15)
Data: 18/12/2023 08:43:42 -
03:00

Assinado digitalmente por
FERNANDO GONZAGA
GARRIDO ARRABAL
Papel: Assinante
(CPF 051.503.629-30)
Data: 18/12/2023 08:50:15 -03:00

 
 

“EDITAL DE CONVOCAÇÃO” 

CONSIDERANDO a homologação final do resultado do Processo 
Seletivo Público Simplificado (PSS), aberto pelo EDITAL N.º 
010/2023, através da Portaria nº 15.898, de 04 de dezembro de 2023; 

O SR. WILSON ROBERTO PASQUINI, Prefeito em Exercício do 
Município de Nova Esperança, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e, em conformidade com a Lei Municipal nº 2.161, 
de 15 de setembro de 2011, regulamentada pelo Decreto nº 3.783, de 
05 de outubro de 2011; 

CONVOCA o(s) candidato(s), abaixo mencionado (s), aprovado (s) 
no Processo Seletivo Público Simplificado (PSS) - referente ao 
EDITAL Nº 010/2023, para comparecer na Secretaria Municipal de 
Administração, munida (s) dos documentos pessoais, no prazo de até 
dois (02) dias úteis da publicação deste Edital no Órgão Oficial, de 
acordo com o art. 15, do Decreto nº 3.783, de 2011, a fim de tratar de 
assuntos referente a contratação, a saber: 

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO 
Angelita Lopo dos Santos 
Frederico Educador Social 3º 

Caso a candidata não compareça junto a Secretaria Municipal de 
Administração no prazo legal estabelecido, será caracterizada desistência da vaga, perdendo 
os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido certame. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZOITO (18) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO (12), DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE E TRÊS (2023). 

(Documento assinado digitalmente) 

Wilson Roberto Pasquini 
Prefeito Municipal em Exercício 

(Documento assinado digitalmente) 

Fernando Gonzaga Garrido Arrabal 
Procurador Jurídico 
Secretário Interino de Administração 
 

 

Assinado digitalmente por
FERNANDO GONZAGA
GARRIDO ARRABAL
Papel: Assinante
(CPF 051.503.629-30)
Data: 18/12/2023 11:45:42 -03:00

Assinado digitalmente por
WILSON ROBERTO PASQUINI
Papel: Assinante
(CPF 331.846.319-15)
Data: 18/12/2023 16:07:27 -
03:00

 
 

 
 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Esperança e a Secretário Municipal de Educação, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Municipal nº 2.161, de 15 de 
setembro de 2011; 

RESOLVE: 
 

I. PUBLICAR, a Homologação das inscrições do Processo Seletivo Público Simplificado, referente 
ao Edital nº 012/2023, destinado a contratação emergencial por tempo determinado, para atender à 
necessidade temporária de excepcional intersse público para o cargo de Professor do Ensino 
Fundamental dos Anos iniciais, Professor de Educação Infantil, Professor de Educação Fisica, 
Professor de Lingua Estrangeira Inglês e Pedagogo. 

 
Professor do Ensino Fundamental dos Anos iniciais 

 
NOME CPF/MF RESULTADO 

Adalzira Filomena Zambanini Torquato 943.494.959-91 Deferido 
Adriana Aparecida Machado da Silva 026.979.459-03 Deferido 
Aleize Francielli de Souza Garcia 043.419.309-74 Deferido 
Alenice Aparecida da Silva Santos 042.876.589-06 Deferido 
Alice Harumi Sakurai Ferreira 386.494.972-68 Deferido 
Aline Covissi Viais 062.941.479-30 Deferido 
Aline Damázio Santoni Pacheco 068.699.679-89 Deferido 
Aline Triguero Pereira de Oliveira 105.835.469-86 Deferido 
Amanda Leiria da Silva 122.838.139-99 Deferido 
Andreia Zacharias Cardoso 038.298.379-33 Deferido 
Andressa Carraro Nagatoshi 092.274.169-78 Deferido 
Andressa Costa Silva 115.891.949-26 Deferido 
Andrezza Fernanda Ciboldi 063.674.049-88 Deferido 
Bárbara Roberta de Souza Ferreira 071.980.169-95 Deferido 
Beatriz da Silva Costa 101.766.779-92 Deferido 
Beatriz Martins Forillo 115.415.069-01 Deferido 
Bianca Pattaro 103.585.469-40 Deferido 
Bruna Rafaela da Silva Bezerra Gazola 077.280.639-01 Deferido 
Caroline Fernanda Garboza Michalski 115.566.719-03 Deferido 
Cassiani Renata Fracarolli Rodrigues 064.110.799-43 Deferido 
Cilene Aparecida da Silva Portilho  906.232.159-34 Deferido 
Cristiana Sanches Castanheiro 029.055.399-76 Deferido 
Cristiane Rodrigues de Lima 078.144.219-26 Deferido 
Cristielle dos Reis Fim 088.547.689-10 Deferido 
Daiane Aparecida Teixeira Nunes 054.333.659-05 Deferido 
Daiane Fernandes Romaneze 085.877.299-00 Deferido 
Dalila de Camargo Marques 029.709.019-43 Deferido 
Danielle Leite da Silva 059.815.419-11 Deferido 
Deborah Altafini Gato  025.171.319-96 Deferido  
Deise Josibel do Amaral Tessarolo 082.706.539-69 Deferido 
Delaine Alves Pereira Fim 040.476.549-14 Deferido 
Edna Maria da Silva 022.988.859-31 Deferido 
Elaine de França 082.179.789-13 Deferido 
Eliane Cristina Risso 899.927.099-87 Deferido As
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Eliane Silva de Barros Costa 046.924.679-08 Deferido 
Elisete Carrion Ochner 023.227.029-51 Deferido 
Ellen Aparecida Montina 088.287.349-06 Deferido 
Eva Luzia Mariguella de Lima 126.886.878-75 Deferido 
Everton Francisco Santin 006.721.899-76 Deferido 
Fernanda da Silva Benettão 061.506.789-11 Deferido 
Fernanda de Moura Rodrigues Cabral 064.118.669-02 Deferido 
Fernanda de Souza Hypolito Barbosa  101.761.459-82 Deferido  
Francielly Braga Carrascoza Agostinho 046.560.879-55 Deferido 
Gabriela Felippe Vilas Boas Machado Caires 105.442.979-03 Deferido 
Geisy Keren Xavier 123.090.389-54 Deferido 
Geovana Rafaela Negri Alves 112.533.869-51 Deferido 
Gislaine Simone dos Santos 075.623.039-08 Deferido 
Gislaine Sipriano Falco de Oliveira 083.690.399-44 Deferido 
Graciele Cristina Peres 061.793.019-80 Deferido 
Graziela Dias Ferreira 056.085.779-90 Deferido 
Helen Alini Manieri Matias 034.698.029-12 Deferido 
Heloisa Gabriela Medeiros Santos 112.028.219-52 Deferido 
Ilvanice do Carmo Santos Ciboldi 866.359..139-04 Deferido 
Indira Klélia do Bem Santos Ziroldo 015.655.361-93 Deferido 
Isabelle Bonadio Vargas 088.973.969-25 Deferido 
Jaqueline Palermo de Souza 039.370.769-56 Deferido 
Jeissiclen Geiriane da Silva 127.813.689-46 Deferido 
Jennifer Ferreira Leopoldino  107.918.529-11 Deferido  
Jessica Karoline Leme 092.146.279-40 Deferido 
Jessica Mouro Ferraz 403.163.838-80 Deferido 
Kely Nathalia de Brito Santana  120.775.589-38 Deferido  
Lara Gabriele Ruocco Romaneze 073.511.689-03 Deferido 
Lilian Claudia Faccin de Souza 766.657.049-04 Deferido 
Luan Lucas Delgado  068.815.679-79 Deferido 
Luana Fogaça Maldonado Oliveira dos Santos 081.981.139-40 Deferido 
Luana VicenteTissei 103.873.579-39 Deferido 
Luciana Velasco de Lima 022.776.399-82 Deferido 
Márcia Regina Felix da Silva 037.735.549-66 Deferido 
Marciana Maria Carneiro 079.657.669-65 Deferido 
Maria de Lourdes Andrade Cardoso 023.759.139-14 Deferido 
Maria Isabel Rodrigues Manzotti 014.621.189-84 Deferido 
Maria Letícia Genaro 106.641.969-85 Deferido 
Marli Rosa Ibanez  036.917.109-80 Deferido  
Marly Lopes de Oliveira de Almeida 056.677.949-85 Deferido 
Marta Helena Bulgarelli 561.549.769-68 Deferido 
Mayara Aparecida Gedolin Lobato 070.364.129-84 Deferido 
Michelle Barboza dos Santos Franzoni 101.989.999-92 Deferido 
Monica Aparecida Fernandes 031.845.079-80 Deferido 
Naraiza Agenor da Silva 090.078.879-80 Deferido 
Natalie Paola da Silva Oliveira  126.598.889-73 Deferido  
Nathalia Souza de Moura 105.771.189-60 Deferido 
Nicole Shiavoni  118.477.809-46 Deferida  
Olinda Marques Brisola 716.997.089-91 Deferido 
Patricia dos Santos 044.707.019-39 Deferido As
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Paula Larissa Barbosa Demarchi Zaneti 064.470.769-01 Deferido 
Paulo Jorge Medeiros 093.480.069-32 Deferido 
Rafaela dos Santos Magnani 130.514.379-56 Deferido 
Rafaela Fabiano Ornelas 378.918.738-01 Deferido 
Rebeca Miranda Cardoso de Sousa  118.154.909-42 Deferido  
Rosane Aparecida Fassina 705.157.359-49 Deferido 
Rosangela Bertolin Silva 642.683.909-44 Deferido 
Rosemeire Aparecida de Souza Marins 029.002.699-70 Deferido 
Rosimeire Rodrigues dos Santos Olivatti 714.940.909-10 Deferido 
Rosimere Inacio da Silva Fracarolli 006.639.549-67 Deferido 
Rubia Loraia Fratini 047.103.269-75 Deferido 
Sandra  Regina de Souza 983.057.869-00 Deferido 
Sandra Mara da Silva 193.379.768-11 Deferido 
Selma Nakamura Mizuta 732.964.496-04 Deferido 
Simone Andrea Bernardo 025.012.559-50 Deferido 
Simone de Souza Varollo 117.244.918-06 Deferido 
Simone Luiz de Souza Shelive 060.586.569-82 Deferido 
Sirlene Aparecida Mulati 035.994.599-67 Deferido 
Tainah Sayuri Pergo Nagatani  108.522.499-69 Deferido  
Tayna Caroline Goes dos Santos 097.917.949-10 Deferido 
Thayná dos Santos da Silva 086.554.579-06 Deferido 
Valeria Viviane Bianchi 973.947.939-15 Deferido 
Vanessa de Oliveira Silva 041.092.409-13 Deferido 
Yara Aparecida Candido 095.970.499-02 Deferido 
Yara Damasceno 040.308.329-03 Deferido 
Ziliana Pizzi Goes 032.206.549-67 Deferido 

 
 

Professor de Educação Infantil 
 

NOME CPF/MF RESULTADO 
Adriana Freita Luna 096.148.909-08 Deferido 
Adriana Luisa Ferreira Almeida Andrade 139.850.908-66 Deferido 
Adrielli Cristine Barbosa de Souza  099.749.789-04 Deferido  
Aline Morari de Abreu 081.118.259- 27 Deferido 
Ana Cláudia da Silva 055.951.759- 90 Deferido 
Ana Paula Martins  054.717.899-97 Deferido  
Ana Paula Rodrigues Barboza  036.677.839-06 Deferido  
Andreia Souza dos Santos 050.926.409- 36 Deferido 
Angela Cláudia Aparecida de Oliveira 071.155.369- 61 Deferido 
Ariane Andressa de Oliveira 094.513.499- 10 Deferido 
Barbara Mulatti Azevedo 109.811.979- 73 Deferido 
Bruna Cristina Garcia Carneiro 102.554.049- 21 Deferido 
Carina da Silva Zanetoni  112.183.179-65 Deferido 
Caroline Casaqui Salerno de Melo 087.936.649- 40 Deferido 
Cirlene Machado do Nascimento Rodrigues 736.188.619- 15 Deferido 
Cleide Aparecida Bocarite Dias 695.269.909- 00 Deferido 
Crislaini de Freitas Lutz  060.066.219-59 Deferido  
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Dalva Rita Cordeiro Veloso 035.073.029- 69 Deferido 
Ednéia Borges de Oliveira 289.221.518- 89 Deferido 
Elaine Aparecida Mendes Ferreira Molina 039.985.139- 90 Deferido 
Elaine Ramos de Almeida da Silva 047.417.719- 03 Deferido 
Elindaura Soares Lima Mangolim 123.105.076- 44 Deferido 
Elisabete Paixão Nunes de Lima  296.242.818- 58 Deferido 
Elizandra Tamião Lulli 021.928.439- 33 Deferido 
Erika Souza Paiva 073.896.629- 05 Deferido 
Euripa Alexandra de Oliveira Fardin 945.623.859- 87 Deferido 
Fátima Ahmad Yusuf 994.406.609- 53 Deferido 
Fernanda Leme Magnani 077.811.779- 08 Deferido 
Flavia Jaqueline Barile 049.731.679-08 Deferido 
Francilaine Dosso 062.323.729- 64 Deferido 
Gabhielly Pereira dos Santos 129.628.239- 20 Deferido 
Gracielle Belchior Vieira Figueiredo  036.719.819- 38 Deferido 
Grazielle Moreira Dias 098.649.139- 05 Deferido 
Hileya Santana de Lima  281.318.478-02 Deferido  
Ingrid Sanches Antoniazzi 102.729.939- 30 Deferido 
Iraci Neves de Souza 679.746.609- 10 Deferido 
Ivanilda Almeida dos Santos 825.679.649-91 Deferido 
Izabella Rebuci  109.849.899-27 Deferido 
Janaína Chagas da Silva 101.766.889- 27 Deferido 
Janaína Cristina Sanna Costa  091.161.329-39 Deferido 
Jaqueline de Barros Daniel  065.728.759- 89 Deferido 
Jaqueline Helena Felipe  801.633.519- 53 Deferido 
Jaqueline Rodrigues Gonzaga  083.355.069- 14 Deferido 
Jéssica Daiane Montina  083.002.909- 58 Deferido 
Jéssica Ferreira de Oliveira  089.659.639- 74 Deferido 
Joseane Vieira Cavalcante Camargo  041.147.339- 57 Deferido 
Josiane Tomaz da Silva 094.010.199- 83 Deferido 
Juliana Paglia Guimarães Pereira  066.509.279- 29 Deferido 
Karina da Silva Sakamoto  083.267.419- 22 Deferido 
Karolina Rosa Dias  126.089.319- 79 Deferido 
Larissa Roberta de Souza 088.237.539- 37 Deferido 
Leidiane Beatriz do Nascimento  099.309.449- 07 Deferido 
Ligiane Regina Alves 090.165.239- 36 Deferido 
Lorena Genoves Colucci 088.205.699- 90 Deferido 
Marcela Fernanda Seno Galani 103.520.389- 85 Deferido 
Marcela Leão Frederig  039.557.869-86 Deferido 
Maria José Poncetti  Treichel 870.025.589- 00 Deferido 
Maria Luiza de Oliveira Julião  049.855.669-77 Deferido 
Maria Luiza Viana dos Santos  062.510.469- 29 Deferido 
Maria Sonia de Souza Galvão Fernandes 039.130.339- 20 Deferido 
Mariana Gonçalves Arboleya  102.886.759- 08 Deferido 
Mariana Pereira Colucci 103.296.649- 13 Deferido 
Marines Rosa Fernandes 020.191.429- 88 Deferido 
Maysa Aparecida da Silva 117.682.549- 66 Deferido 
Merilin Poliane Furoni Silva 039.053.899- 08 Deferido 
Michele Ramos Teixeira  049.906.479-80 Deferida  
Mônica Christina da Silva Vieira  271.771.848- 64 Deferido As
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Nádia Correia Lima  097.409.189- 80 Deferido 
Natalia Fernanda Sena de Moraes 103.627.139- 01 Deferido 
Natalia Landin Leite  107.432.459- 54 Deferido 
Natividade Fernandes Protazio 798.041.521- 34 Deferido 
Nayra Milena dos Santos Alves 120.779.449- 00 Deferido 
Nicole Carneiro da Silva  129.788.309-80 Deferido 
Paola Rodrigues da Silva 112.028.979- 32 Deferido 
Patricia Buso Rovida 029.926.779- 22 Deferido 
Paula Aparecida Antero Rosa 102.050.909- 07 Deferido 
Quelsilene Palmeira Lopes  780.139.769-04 Deferido  
Quézia Raquel de Oliveira  096.119.189- 92 Deferido 
Regina Alves de Oliveira Souza 037.956.009- 79 Deferido 
Rosilene Matolla da Silva Rodrigues  086.763.977- 67 Deferido 
Rosimeire Aparecida Quinupa de Oliveira 040.420.999- 80 Deferido 
Samara Carla de Sousa  112.211.489-31 Deferido 
Sandra da Conceição Lagos Oliveira 031.559.049- 17 Deferido 
Solange Antunes de Souza 341.355.878- 10 Deferido 
Sueli da Silva Santos Macon  039.562.589- 08 Deferido 
Taís Fernanda da Silva 063.967.299- 03 Deferido 
Tânia Alves Ribeiro Braz 016.290.359- 63 Deferido 
Tatiane Alves Carneiro Pereira 041.505.149- 59 Deferido 
Tatiane Fernanda dos Santos da Silva 117.027.989- 92 Deferido 
Thaís Torres 082.374.409- 43 Deferido 
Thalita Medeiros da Silva 110.792.479- 04 Deferido 
Tainara Denardi Gonzaga  099.962.939- 55 Deferido 
Vanessa de Freitas Luna 089.820.649- 90 Deferido 
Vanessa Frederico Roque 042.878.489- 50 Deferido 
Vera Lúcia Ferreira da Silva Arnaut 023.765.449- 04 Deferido 

 
 

Professor de Educação Fisica 
 

NOME CPF/MF RESULTADO 
Ana Beatriz Jodar Siqueira  115.353.919-52 Deferido  
Ana Claudia Tamborlim Almeida Andreotti  086.215.399-93 Deferido  
Ayra Kawana Roger 116.191.659- 88 Deferido 
Caio Junior Ciboldi  114.973.799-97 Deferido  
Ellen Jessica Fracari 081.010.039- 83 Deferido 
Guilherme Regiane Araújo 109.692.819- 19 Deferido 
Lúcia Cleonice de Souza dos Santos 054.109.229- 48 Deferido 
Lucineia Morotti 032.773.229- 63 Deferido 
Marco Aurélio Lobato Dequique 076.756.219- 48 Deferido 
Maria Eduarda Damasceno 115.506.839- 42 Deferido 
Meirelayne Guimarães Vizotto 060.933.749- 12 Deferido 
Osvaldo Manzotti Junior  756.441.189-91 Deferido  
Priscilla Gomes da Silva  110.053.469-50 Deferido  
Rosilene de Souza 048.871.799- 01 Deferido 
Stacey Cathleen Gomes Rugino 065.259.969- 96 Deferido As
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Thaina Languer Loddi  098.186.399-72 Deferido  
Thalita Magnani Izidio  091.842.729- 02 Deferido 
Thyago Henrique Fartos 095.591.019- 60  Deferido 
Verusca Vanilza de Oliveira  100.078.249-20 Deferido  
Vinicius Gabriel Alves  111.914.189-36 Deferido  

 
Professor de Lingua Estrangeira Inglês 

 

NOME CPF/MF RESULTADO 
Adriana Botelho Grangeira de Araújo 746.829.542- 53 Deferido 
Amanda da Silva Vieira  112.049.899- 66 Deferido 
Andrey Henrique Ferreira  105.244.439-39 Deferido  
Joice de Paula Chagui Silva 080.834.429- 33 Deferido 
Maria  Milena Marques Polidoro 116.854.609- 50 Deferido 
Silene Cristina Cavalcante 147.889.148- 32 Deferido 

 
Pedagogo 

 
 

NOME 
CPF/MF RESULTADO 

Barbara Cristina Leite Mazur Hernandes 036.684.679-51 Deferido 
Dayane Cristina Medeiros dos Santos Melo 063.916.849- 36 Deferido 
Joyce Crystina do Amaral Goes q 113.511.919-85 Deferido  
Juliana Michelli Rando Marssola  023.506.879- 96 Deferido 
Marlene Melo dos Santos Torres  532.912.559-68 Deferido 
Pamela Thais Belafrante Durães  084.817.079-29 Deferido  
Sandra Mara Caeiro  965.808.879- 15 Deferido 
Willian Fernando Lazari dos Santos 053.082.649- 61 Deferido 

 

Nova Esperança, 15 de Dezembro, de 2023. 

 
(Documento assinado digitalmente)              

Moacir Olivatti 
Prefeito Municipal 

 
 
 

(Documento assinado digitalmente) 
Edno Guandalin   

Secretario Municipal de Educação e Cultura   
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A Prefeitura Municipal de Nova Esperança e a Secretário Municipal de Educação, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Municipal nº 2.161, de 15 de 
setembro de 2011; 

RESOLVE: 
 

I. PUBLICAR, Pós-Recurso das inscrições do Processo Seletivo Público Simplificado, referente ao 
Edital nº 012/2023, destinado a contratação emergencial por tempo determinado, para atender à 
necessidade temporária de excepcional intersse público para o cargo de Professor do Ensino 
Fundamental dos Anos iniciais, Professor de Educação Infantil, Professor de Educação Fisica, 
Professor de Lingua Estrangeira Inglês e Pedagogo. 

 
Professor do Ensino Fundamental dos Anos iniciais 

 
NOME CPF/MF RESULTADO 

Loana de Souza Ferraz  065.317.739-95 Indeferido  
Marli Rosa Ibanez  036.917.109-80 Deferido  

 
 

Professor de Educação Infantil 
 

NOME CPF/MF RESULTADO 
Crislaini de Freitas Lutz  060.066.219-59 Deferido  

 

 

                                                                                                 Nova Esperança, 15 de Dezembro, de 2023. 

 

 
(Documento assinado digitalmente)              

Moacir Olivatti 
Prefeito Municipal 

 
 
 

(Documento assinado digitalmente) 
Edno Guandalin   

Secretario Municipal de Educação e Cultura   
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A Prefeitura Municipal de Nova Esperança e a Secretário Municipal de Educação, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Municipal nº 2.161, de 15 de 
setembro de 2011; 

RESOLVE: 
 

I. PUBLICAR, a Classificação da Prova de Titulo e Tempo de Serviço  do Processo Seletivo Público 
Simplificado, referente ao Edital nº 012/2023, destinado a contratação emergencial por tempo 
determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional intersse público para o cargo de 
Professor do Ensino Fundamental dos Anos iniciais, Professor de Educação Infantil, Professor de 
Educação Fisica, Professor de Lingua Estrangeira Inglês e Pedagogo. 

 
 

Professor do Ensino Fundamental dos Anos iniciais 
 

Classificação NOME CPF/MF  
Pontuação 

1º Rosangela Bertolin Silva 642.683.909-44 80 
2º Rosimeire Rodrigues dos Santos Olivatti 714.940.909-10 80 
3º Lilian Claudia Faccin de Souza 766.657.049-04 80 
4º Cilene Aparecida da Silva Portilho  906.232.159-34 80 
5º Everton Francisco Santin 006.721.899-76 80 
6° Marta Helena Bulgarelli 561.549.769-68 75 
7° Adalzira Filomena Zambanini Torquato 943.494.959-91 70 
8° Edna Maria da Silva 022.988.859-31 70 
9° Ziliana Pizzi Goes 032.206.549-67 70 
10° Cristielle dos Reis Fim 088.547.689-10 70 
11º Simone Andrea Bernardo 025.012.559-50 70 
12º Helen Alini Manieri Matias 034.698.029-12 70 
13º Monica Aparecida Fernandes 031.845.079-80 70 
14º Rosimere Inacio da Silva Fracarolli 006.639.549-67 70 
15º Jaqueline Palermo de Souza 039.370.769-56 70 
16° Andreia Zacharias Cardoso 038.298.379-33 70 
17° Simone Luiz de Souza Shelive 060.586.569-82 60 
18° Maria Isabel Rodrigues Manzotti 014.621.189-84 60 
19° Graziela Dias Ferreira 056.085.779-90 60 
20° Cassiani Renata Fracarolli Rodrigues 064.110.799-43 60 
21º Elaine de França 082.179.789-13 60 
22º Aline Damázio Santoni Pacheco 068.699.679-89 60 
23º Yara Damasceno 040.308.329-03 55 
24º Eliane Cristina Risso 899.927.099-87 50 
25º Elisete Carrion Ochner 023.227.029-51 50 
26° Daiane Fernandes Romaneze 085.877.299-00 50 
27° Rubia Loraia Fratini 047.103.269-75 50 
28° Jessica Mouro Ferraz 403.163.838-80 50 
29° Rosane Aparecida Fassina 705.157.359-49 50 
30° Sirlene Aparecida Mulati 035.994.599-67 50 
31º Selma Nakamura Mizuta 732.964.496-04 45 
32º Ellen Aparecida Montina 088.287.349-06 45 
33º Valeria Viviane Bianchi 973.947.939-15 40 
34º Adriana Aparecida Machado da Silva 026.979.459-03 40 
35º Marly Lopes de Oliveira de Almeida 056.677.949-85 40 As
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36° Gislaine Simone dos Santos 075.623.039-08 40 
37° Paulo Jorge Medeiros 093.480.069-32 40 
38° Lara Gabriele Ruocco Romaneze 073.511.689-03 40 
39° Cristiane Rodrigues de Lima 078.144.219-26 35 
40° Fernanda de Moura Rodrigues Cabral 064.118.669-02 35 
41º Cristiana Sanches Castanheiro 029.055.399-76 35 
42º Vanessa de Oliveira Silva 041.092.409-13 35 
43º Andrezza Fernanda Ciboldi 063.674.049-88 35 
44º Danielle Leite da Silva 059.815.419-11 35 
45º Olinda Marques Brisola 716.997.089-91 30 
46° Eva Luzia Mariguella de Lima 126.886.878-75 30 
47° Sandra  Regina de Souza 983.057.869-00 30 
48° Luciana Velasco de Lima 022.776.399-82 30 
49° Eliane Silva de Barros Costa 046.924.679-08 30 
50° Indira Klélia do Bem Santos Ziroldo 015.655.361-93 30 
51º Luan Lucas Delgado  068.815.679-79 30 
52º Rafaela Fabiano Ornelas 378.918.738-01 30 
53º Maria de Lourdes Andrade Cardoso 023.759.139-14 25 
54º Patricia dos Santos 044.707.019-39 25 
55º Luana Fogaça Maldonado Oliveira dos Santos 081.981.139-40 25 
56° Márcia Regina Felix da Silva 037.735.549-66 20 
57° Delaine Alves Pereira Fim 040.476.549-14 20 
58° Jessica Karoline Leme 092.146.279-40 20 
59° Deise Josibel do Amaral Tessarolo 082.706.539-69 20 
60° Isabelle Bonadio Vargas 088.973.969-25 20 
61º Fernanda da Silva Benettão 061.506.789-11 20 
62º Tainah Sayuri Pergo Nagatani  108.522.499-69 20 
63º Bianca Pattaro 103.585.469-40 20 
64º Caroline Fernanda Garboza Michalski 115.566.719-03 20 
65º Amanda Leiria da Silva 122.838.139-99 20 
66° Natalie Paola da Silva Oliveira  126.598.889-73 20 
67° Tayna Caroline Goes dos Santos 097.917.949-10 20 
68° Beatriz da Silva Costa 101.766.779-92 20 
69° Mayara Aparecida Gedolin Lobato 070.364.129-84 15 
70° Nathalia Souza de Moura 105.771.189-60 15 
71º Andressa Costa Silva 115.891.949-26 15 
72º Ilvanice do Carmo Santos Ciboldi 866.359..139-04 10 
73º Rosemeire Aparecida de Souza Marins 029.002.699-70 10 
74º Francielly Braga Carrascoza Agostinho 046.560.879-55 10 
75º Paula Larissa Barbosa Demarchi Zaneti 064.470.769-01 10 
76° Bárbara Roberta de Souza Ferreira 071.980.169-95 10 
77° Michelle Barboza dos Santos Franzoni 101.989.999-92 10 
78° Gabriela Felippe Vilas Boas Machado Caires 105.442.979-03 10 
79° Heloisa Gabriela Medeiros Santos 112.028.219-52 10 
80° Beatriz Martins Forillo 115.415.069-01 10 
81º Simone de Souza Varollo 117.244.918-06 05 
82º Alice Harumi Sakurai Ferreira 386.494.972-68 00 
83º Sandra Mara da Silva 193.379.768-11 00 
84º Alenice Aparecida da Silva Santos 042.876.589-06 00 
85º Deborah Altafini Gato  025.171.319-96 00 
86° Dalila de Camargo Marques 029.709.019-43 00 
87° Andressa Carraro Nagatoshi 092.274.169-78 00 
88° Daiane Aparecida Teixeira Nunes 054.333.659-05 00 As
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89° Graciele Cristina Peres 061.793.019-80 00 
90° Aline Covissi Viais 062.941.479-30 00 
91º Bruna Rafaela da Silva Bezerra Gazola 077.280.639-01 00 
92º Marciana Maria Carneiro 079.657.669-65 00 
93º Gislaine Sipriano Falco de Oliveira 083.690.399-44 00 
94º Naraiza Agenor da Silva 090.078.879-80 00 
95º Yara Aparecida Candido 095.970.499-02 00 
96° Fernanda de Souza Hypolito Barbosa  101.761.459-82 00 
97° Aline Triguero Pereira de Oliveira 105.835.469-86 00 
98° Kely Nathalia de Brito Santana  120.775.589-38 00 
99° Thayná dos Santos da Silva 086.554.579-06 00 

100° Maria Letícia Genaro 106.641.969-85 00 
101° Rebeca Miranda Cardoso de Sousa  118.154.909-42 00 
102° Jeissiclen Geiriane da Silva 127.813.689-46 00 
103° Luana VicenteTissei 103.873.579-39 00 
104° Geovana Rafaela Negri Alves 112.533.869-51 00 
105° Jennifer Ferreira Leopoldino  107.918.529-11 00 
106° Nicole Shiavoni  118.477.809-46 00 
107° Geisy Keren Xavier 123.090.389-54 00 
108° Rafaela dos Santos Magnani 130.514.379-56 00 

 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

 
Classificação NOME  CPF/MF  

Pontuação 
1º Ivanilda Almeida dos Santos 825.679.649-91 80 
2º Vera Lúcia Ferreira da Silva Arnaut 023.765.449- 04 60 
3º Ariane Andressa de Oliveira 094.513.499- 10 60 
4º Quelsilene Palmieri lopes 780.139.769-04 60 
5º Patricia Buso Rovida 029.926.779- 22 55 
6º Fernanda Leme Magnani 077.811.779- 08 50 
7º Erika Souza Paiva 073.896.629- 05 50 
8º Francilaine Dosso 062.323.729- 64 45 
9º Flavia Jaqueline Barile 049.731.679-08 40 
10º Marcela Fernanda Seno Galani 103.520.389- 85 40 
11º Karina da Silva Sakamoto  083.267.419- 22 40 
12º Maria Luiza de Oliveira Julião  049.855.669-77 35 
13º Bruna Cristina Garcia Carneiro 102.554.049- 21 35 
14º Natividade Fernandes Protazio 798.041.521- 34 35 
15º Fátima Ahmad Yusuf 994.406.609- 53 30 
16º Iraci Neves de Souza 679.746.609- 10 30 
17º Cleide Aparecida Bocarite Dias 695.269.909- 00 30 
18º Marines Rosa Fernandes 020.191.429- 88 30 
19º Thaís Torres 082.374.409- 43 30 
20º Adrielli Cristine Barbosa de Souza  099.749.789-04 30 
21º Samara Carla de Sousa  112.211.489-31 30 
22º Rosimeire Aparecida Quinupa de Oliveira 040.420.999- 80 30 
23º Euripa Alexandra de Oliveira Fardin 945.623.859- 87 30 
24º Ana Cláudia da Silva 055.951.759- 90 30 
25º Caroline Casaqui Salerno de Melo 087.936.649- 40 30 
26º Jaqueline Helena Felipe  801.633.519- 53 25 As
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27º Tânia Alves Ribeiro Braz 016.290.359- 63 25 
28º Regina Alves de Oliveira Souza 037.956.009- 79 25 
29º Adriana Freita Luna 096.148.909-08 25 
30º Rosilene Matolla da Silva Rodrigues  086.763.977- 67 20 
31º Marcela Leão Frederig  039.557.869-86 20 
32º Merilin Poliane Furoni Silva 039.053.899- 08 20 
33º Ana Paula Martins  054.717.899-97 20 
34º Maria Luiza Viana dos Santos  062.510.469- 29 20 
35º Jéssica Daiane Montina  083.002.909- 58 20 
36º Jéssica Ferreira de Oliveira  089.659.639- 74 20 
37º Jaqueline de Barros Daniel  065.728.759- 89 20 
38º Natalia Fernanda Sena de Moraes 103.627.139- 01 20 
39º Paula Aparecida Antero Rosa 102.050.909- 07 20 
40º Tainara Denardi Gonzaga 099.962.939- 55 20 
41º Paola Rodrigues da Silva 112.028.979- 32 20 
42 Elaine Ramos de Almeida da Silva 047.417.719- 03 20 
43º Maria José Poncetti  Treichel 870.025.589- 00 15 
44º Maria Sonia de Souza Galvão Fernandes 039.130.339- 20 15 
45º Mônica Christina da Silva Vieira  271.771.848- 64 15 
46º Gracielle Belchior Vieira Figueiredo  036.719.819- 38 15 
47º Angela Cláudia Aparecida de Oliveira 071.155.369- 61 15 
48º Grazielle Moreira Dias 098.649.139- 05 15 
49 Barbara Mulatti Azevedo 109.811.979- 73 15 
50º Janaína Chagas da Silva 101.766.889- 27 15 
51º Dalva Rita Cordeiro Veloso 035.073.029- 69 15 
52º Elizandra Tamião Lulli 021.928.439- 33 10 
53º Elisabete Paixão Nunes de Lima  296.242.818- 58 10 
54º Vanessa Frederico Roque 042.878.489- 50 10 
55º Tatiane Alves Carneiro Pereira 041.505.149- 59 10 
56º Taís Fernanda da Silva 063.967.299- 03 10 
57º Juliana Paglia Guimarães Pereira  066.509.279- 29 10 
58º Ligiane Regina Alves 090.165.239- 36 10 
59º Aline Morari de Abreu 081.118.259- 27 10 
60º Vanessa de Freitas Luna 089.820.649- 90 10 
61º Ingrid Sanches Antoniazzi 102.729.939- 30 10 
62º Quézia Raquel de Oliveira  096.119.189- 92 05 
63º Cirlene Machado do Nascimento Rodrigues 736.188.619- 15 00 
64º Adriana Luisa Ferreira Almeida Andrade 139.850.908-66 00 
65º Elaine Aparecida Mendes Ferreira Molina 039.985.139- 90 00 
66º Hileya Santana de Lima  281.318.478-02 00 
67º Sueli da Silva Santos Macon  039.562.589- 08 00 
68º Ednéia Borges de Oliveira 289.221.518- 89 00 
69º Ana Paula Rodrigues Barboza  036.677.839-06 00 
70º Joseane Vieira Cavalcante Camargo  041.147.339- 57 00 As
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71º Andreia Souza dos Santos 050.926.409- 36 00 
72 Solange Antunes de Souza 341.355.878- 10 00 
73º Michele Ramos Teixeira  049.906.479-80 00 
74º Elindaura Soares Lima Mangolim 123.105.076- 44 00 
75º Lorena Genoves Colucci 088.205.699- 90 00 
76º Larissa Roberta de Souza 088.237.539- 37 00 
77º Josiane Tomaz da Silva 094.010.199- 83 00 
78º Janaína Cristina Sanna Costa  091.161.329-39 00 
79º Jaqueline Rodrigues Gonzaga  083.355.069- 14 00 
80º Mariana Pereira Colucci 103.296.649- 13 00 
81º Nádia Correia Lima  097.409.189- 80 00 
82º Izabella Rebuci  109.849.899-27 00 
83º Karolina Rosa Dias  126.089.319- 79 00 
84º Natalia Landin Leite  107.432.459- 54 00 
85º Nicole Carneiro da Silva  129.788.309-80 00 
86º Maysa Aparecida da Silva 117.682.549- 66 00 
87º Thalita Medeiros da Silva 110.792.479- 04 00 
88º Tatiane Fernanda dos Santos da Silva 117.027.989- 92 00 
89º Leidiane Beatriz do Nascimento  099.309.449- 07 00 
90º Gabhielly Pereira dos Santos 129.628.239- 20 00 
91º Nayra Milena dos Santos Alves 120.779.449- 00 00 
92º Mariana Gonçalves Arboleya  102.886.759- 08 00 

 
 

 Professor de Educação Física 

 Classifiação  NOME  CPF/MF  
Pontuação 

1º Osvaldo Manzotti Junior  756.441.189-91 70 
2º Marco Aurélio Lobato Dequique 076.756.219- 48 50 
3º Thalita Magnani Izidio  091.842.729- 02 45 
4º Thaina Languer Loddi 098.186.399-72 40 
5º Ana Claudia Tamborlim Almeida Andreotti 086.215.399-93 30 
6° Lucineia Morotti 032.773.229- 63 25 
7° Vinicius Gabriel Alves 111.914.189-36 25 
8° Ellen Jessica Fracari 081.010.039- 83 20 
9° Ayra Kawana Roger 116.191.659- 88 15 

10° Thyago Henrique Fartos 095.591.019- 60 15 
11° Rosilene de Souza 048.871.799- 01 00 
12° Lúcia Cleonice de Souza dos Santos 054.109.229- 48 00 
13° Meirelayne Guimarães Vizotto 060.933.749- 12 00 
14° Verusca Vanilza de Oliveira 100.078.249-20 00 
15° Guilherme Regiane Araújo 109.692.819- 19 00 
16° Stacey Cathleen Gomes Rugino 065.259.969- 96 00 
17° Maria Eduarda Damasceno 115.506.839- 42 00 
18° Caio Junior Ciboldi 114.973.799-97 00 
19° Priscilla Gomes da Silva 110.053.469-50 00 As
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20° Ana Beatriz Jodar Siqueira 115.353.919-52 00 

 
 

Professor de Lingua Estrangeira Inglês 

 
Classifiação NOME  CPF/MF 

 
Pontuação 

1º Joice de Paula Chagui Silva 080.834.429- 33 50 
2º Amanda da Silva Vieira  112.049.899- 66 20 
3º Silene Cristina Cavalcante 147.889.148- 32 15 
4º Adriana Botelho Grangeira de Araújo 746.829.542- 53 10 
5º Andrey Henrique Ferreira  105.244.439-39 00 
6° Maria  Milena Marques Polidoro 116.854.609- 50 00 

 
 

Pedagogo 

 
Classifiação NOME  CPF/MF 

 
Pontuação 

1º Sandra Mara Caeiro  965.808.879- 15 80 
2º Juliana Michelli Rando Marssola  023.506.879- 96 80 
3º Willian Fernando Lazari dos Santos 053.082.649- 61 80 
4º Dayane Cristina Medeiros dos Santos Melo 063.916.849- 36 65 
5º Pamela Thais Belafrante Durães  084.817.079-29 60 
6° Barbara Cristina Leite Mazur Hernandes 036.684.679-51 60 
7° Joyce Crystina do Amaral Goes q 113.511.919-85 20 
8° Marlene Melo dos Santos Torres  532.912.559-68 10 

 
           II. ESTABELECER, em conformidade com o Cronograma das Atividades contido no Anexo I do 

Edital nº 012/2023, para os  Cargos  de Professor do Ensino Fundamental dos Anos iniciais, Professor 

de Educação Infantil, Professor de Educação Fisica, Professor de Lingua Estrangeira Inglês e 

Pedagogo nos dias 19/12/2023 á 20/12/2023 como Período de Recurso da Prova de Titulo e Tempo de 

Serviço. 
 

Nova Esperança, 15 de Dezembro, de 2023. 

 
(Documento assinado digitalmente)              

Moacir Olivatti 
Prefeito Municipal 

 
 
 

(Documento assinado digitalmente) 
Edno Guandalin   

Secretario Municipal de Educação e Cultura   
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Ansiedade: Por que a condição 
foi tão presente no ano de 2023? 

(E como evitá-la em 2024)
A principal forma de evitar a ansiedade excessiva é buscar o autoconhecimento e praticar hábitos de 

vida saudáveis, aponta o médico psiquiatra Dr. Flávio H. Nascimento

A ansiedade já está bas-
tante presente no nosso dia 
a dia e na história da hu-
manidade. Sua perenidade 
também se deve a diversos 
fatores presentes na moder-
nidade que contribuem para 
potencializar os efeitos da an-
siedade.

De acordo com a OMS 
- Organização Mundial da 
Saúde, em 2017, o Brasil é 
o país onde mais se sofre de 
ansiedade patológica, mas 
dados de 2023, apontam que 

26,8% dos brasileiros já rece-
beram diagnóstico médico da 
doença, o que mostra como a 
ansiedade foi um grande pro-
blema em 2023.

De acordo com o médi-
co psiquiatra, Dr. Flávio H. 
Nascimento, especialista em 
tratamento de ansiedade, o 
aumento recente da doença 
se deve a vários fatores, mas o 
uso de redes sociais é o maior 
destaque.

 “Nosso estilo de vida mu-
dou muito nos últimos anos 

e isso tem um forte impacto 
na nossa saúde mental, di-
versos fatores podem ser ci-
tados como essenciais para 
o aumento da incidência da 
doença, mas o uso desenfrea-
do de redes sociais é um dos 
principais, em especial ví-
deos e áudios acelerados e os 
vídeos curtos que são suces-
so atualmente e contribuem 
para tornar a população mais 
ansiosa no dia a dia”. 

01 - Pratique técnicas de relaxamento: “Experi-
mente métodos como respiração profunda, meditação 
consciente ou Yoga para reduzir o estresse e promover 
o relaxamento”, explica Dr. Flávio H. Nascimento.

02 - Mantenha um estilo de vida saudável: “Faça 
exercícios regularmente, mantenha uma dieta equilibra-
da e durma o suficiente para fortalecer seu bem-estar 
físico e mental. É preciso um cuidado no dia a dia para 
prevenir certas condições, como a ansiedade, que está 
muito ligada a hábitos”.

03 - Estabeleça limites e organize-se: “Defina limites 
saudáveis, priorize tarefas e evite sobrecarregar-se, isso 
se refere não só a trabalho em excesso, mas também a 

dispositivos eletrônicos em excesso, especialmente redes 
sociais em demasia”, aconselha Dr. Flávio H. Nascimento. 

04 - Fique conectado (de verdade): “Estar online não 
quer dizer que você está realmente mantendo contato 
social, tenha contato com amigos e familiares, intera-
ções sociais. Compartilhar preocupações ajuda a aliviar 
a ansiedade”. 

05 - Conte com a ajuda de um profissional: “O 
acompanhamento profissional, ao contrário do que mui-
tos pensam, não diz respeito apenas ao tratamento, mas 
também à prevenção, por isso, procurar ajuda profissio-
nal é essencial no combate à ansiedade, mesmo que 
de forma preventiva”, explica Dr. Flávio H. Nascimento.
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Rua Dona Sinhá, nº 322 – Jardim Horizonte – CEP: 87.180-000  

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 202/2023 – PMPCB. 
 
REF.: Pregão Eletrônico nº. 55/2023. 
 
PARTES: Município de Presidente Castelo Branco e a empresa K MEDICA PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALAR LTDA-ME. CNPJ N° 10.675.016/0001-58. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA PARA O 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO. 
 

K MEDICA PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALAR LTDA-ME 
Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 CADEIRA MOCHO COM ENCOSTO 

REGULÁVEL EM ALTURA E 
INCLINAÇÃO, ASSENTO   GIRATÓRIO 
REGULÁVEL EM ALTURA COM 
SITEMA A GÁS, COM BASE ARANHA 
COM 5 RODÍZIOS (UNIDADE)  

UND 2,00 350,00 700,00 

4 TRIÂNGULO ORTOPÉDICO (UNIDADE)   UND 2,00 75,00 150,00 
TOTAL 850,00 

 
 
VALOR: R$ 850,00 (OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 18 de dezembro de 2024. 
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 18 de dezembro de 2023. 
 
 
                                                Presidente Castelo Branco (Pr), 18 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

_____________________________ 
João Péricles Martinati 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOAO PERICLES 
MARTINATI:73339113904

Assinado de forma digital por 
JOAO PERICLES 
MARTINATI:73339113904 
Dados: 2023.12.18 17:09:43 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO 
BRANCO 

Estado do Paraná 
Rua Dona Sinhá, Nº 322 – Jardim Horizonte Fone: 44 3135-0810 

   CNPJ Nº 76.279.959/0001-70 
CEP: 87180-000 

 

Termo de Homologação e Adjudicação de Processo Licitatório 
 

 
 O Prefeito Municipal, João Péricles Martinati, no uso das atribuições que lhe são conferidas, pela legislação 
em vigor, especialmente sob a Lei nº 10.520/02 e ema face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
 
01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 
a) Processo nº:   100/2023 
b) Licitação nº:   55 /2023 
c) Modalidade:   Pregão 
d) Data Homologação:  18/12/2023 
 
e) Objeto da Licitação:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA PARA O 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO. 
  

  
f) Fornecedores e Itens Vencedores:          

 
CIRÚRGICA REAL COMERCIAL HOSPITALAR E FARMACEUTICA EIRELI 
Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
3 ELETRODO 13 X 8 CM OS ELETRODOS 

AUTOADESIVOS FABRICADOS EM 
HIDROGEL   ADESIVO E BORRACHA. 
FORMATO QUADRADO DE 13X 8 CM, 
DESIGN ANATÔMICO. PACOTE COM 2 
UNIDADES. (PACOTES)  

PCT 50,00 26,60 1.330,00 

6 ELETRODO 5X10 CM OU 5X9 CM OS 
ELETRODOS AUTOADESIVOS 
FABRICADOS EM HIDROGEL ADESIVO E 
BORRACHA. FORMATO QUADRADO DE 
5X10 CM OU 5X9 CM CM, DESIGN 
ANATÔMICO. PACOTE COM 4 UNIDADES. 
(PACOTES)  

UND 50,00 23,00 1.150,00 

TOTAL 2.480,00 
K MEDICA PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALAR LTDA-ME 
 
Item 

Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 CADEIRA MOCHO COM ENCOSTO 
REGULÁVEL EM ALTURA E INCLINAÇÃO, 
ASSENTO   GIRATÓRIO REGULÁVEL EM 
ALTURA COM SITEMA A GÁS, COM BASE 
ARANHA COM 5 RODÍZIOS (UNIDADE)  

UND 2,00 350,00 700,00 

4 TRIÂNGULO ORTOPÉDICO (UNIDADE)   UND 2,00 75,00 150,00 
TOTAL 850,00 
RINAMED COM.MAT.MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
2 ELETRODO 5 X 5 CM OS ELETRODOS 

AUTOADESIVOS FABRICADOS EM HIDROGEL 
ADESIVO E BORRACHA. FORMATO 

PCT 50,00 16,04 802,00 

2 
 

QUADRADO DE 5X5 CM, DESIGN ANATÔMICO. 
PACOTE COM 4 UNIDADES (PACOTES)  

5 BANDAGEM ELÁSTICA FUNCIONAL 5 CM X 5 
M (UNIDADE)   

UND 4,00 16,22 64,88 

TOTAL 866,88 
 

 
 
 
 
 

Presidente Castelo Branco - PR,18 de dezembro de 2023 

 

 

 

 

JOÃO PERICLES MARTINATI 

Prefeito Municipal 

JOAO PERICLES 
MARTINATI:73339113904

Assinado de forma digital por JOAO 
PERICLES MARTINATI:73339113904 
Dados: 2023.12.18 17:11:55 -03'00'
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EXTRATO DO CONTRATO Nº199/2023 

 
CONTRATANTE: Município de PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Estado do 
Paraná, com sede à Rua DONA SINHÁ-322-JARDIM HORIZONTE, inscrito no 
CNPJ/MF nº 76.279.959/0001-70, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, 
em pleno exercício de seu mandato e funções, JOÃO PERICLES MARTINATI, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 4.976.676-9 e do CPF/MF nº 733.391.139-04, e 
 
CONTRATADA: EXTRACON MINERAÇÃO E OBRAS LTDA, CNPJ/MF N° 
02.539.384/0001-40. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO RESIDENCIAL CIDADE 
AMIGA DO MUNICIPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO-PR.  
 
VALOR:   R$ 4.198.000,00 (Quatro milhões e cento e noventa e oito mil reais).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 300 (Trezentos) dias. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (Trezentos e sessenta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de dezembro de 2023. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 

Presidente Castelo Branco - PR, 18 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
João Péricles Martinati 

Prefeito Municipal 
 

JOAO PERICLES 
MARTINATI:73339113904

Assinado de forma digital por JOAO 
PERICLES MARTINATI:73339113904 
Dados: 2023.12.18 17:10:38 -03'00'
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Rua Jose Peres Gonçales, nº 53 – Centro – CEP: 87.180-000  

CNPJ: 76.279.959/0001-70 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, com 
sede na Rua José Peres Gonçales, n° 53, inscrito no CNPJ/MF. Sob n. º 76.279.959/0001-
70, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Senhor João Péricles Martinati, ratifica a dispensa de licitação n° 72/2023, nos 
termos do Artigo 24, caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 72/2023 
PROCESSO Nº 161/2023 

CONTRATADA: FIGUEMARQUES – Comércio 
de medicamentos – LTDA – ME. 

CNPJ: 05618943/0001-04 

 
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A COMPRA DE PRODUTOS RELACIONADOS A HIGIENE INTIMA, 
VISANDO ATENDER AO RECURSO VINCULADO CEDCA – PR 
DELIBERÇÃO Nº078/2022. 
  
Valor: R$ 4.810,00 (QUATRO MIL E OITOCENTOS E DEZ REAIS).  

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

 
Item Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 
máximo total 

1 ABSORVENTE NOTURNO DE BOA 
QUALIDADE. 
 

100 UN 7,00 700,00 

2 DESODORANTE SPRAY FEMININO DE 
BOA QUALIDADE. 

80 UN 14,00 1.120,00 

3 SABONETE INTIMO 250 ML DE BOA 
QUALIDADE. 

80 UN 12,00 960,00 

4 LENÇO UMIDECIDO, com 25 unidades, 
além de limpar a sua pele, irá trazer uma 
hidratação profunda. Trazendo vitalidade 
e revitalização, deixando a pele macia e 
hidratada. 

86 UN 5,00 430,00 

5 SHAMPOO 350 ML DE BOA 
QUALIDADE. 

80 UN 10,00 800,00 
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Rua Jose Peres Gonçales, nº 53 – Centro – CEP: 87.180-000  

CNPJ: 76.279.959/0001-70 

6 CONDICIONADOR 400 ML DE BOA 
QUALIDADE. 

80 UN 10,00 800,00 

TOTAL 4.810,00 
 
Paço Municipal de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, 18 de dezembro de 2023. 
 

 
 
 
 

________________________ 
João Péricles Martinati 

Prefeito Municipal. 
 

JOAO PERICLES 
MARTINATI:73339113904

Assinado de forma digital por JOAO 
PERICLES MARTINATI:73339113904 
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5 dicas para prevenir a ansiedade em 2024

De acordo com a OMS - Organização Mundial da Saúde, em 2017, o Brasil é o país onde mais 
se sofre de ansiedade patológica
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Neste dia 15/12 (sexta-feira) aconteceu a tão 
esperada Confraternização dos colaboradores da 
Indústria Bolamel. O evento contou com show 
de prêmios, sorteio, brindes, delicioso almoço e, 
o mais importante, o compartilhar de gratidão e 
muita alegria. 

Como já se tornou uma tradição nesses últi-
mos dois anos, esse foi um momento de união e 
congregação entre empresa em família de seus 
colaboradores, trazendo ainda mais sinergia e 
energia para esse 2024 que se aproxima.

A empresa agradeceu à todos na pessoa de seu 
interino Administrador Ricardo Audi Filho, que 
também trouxe algumas perspectivas de cresci-
mentos e inovações as quais serão vivenciadas 
em 2024. 

Em tempo, a Bolamel agradece a presença e 
apoio da sociedade, sabendo e compreendendo 
que é uma empresa de tradição e muito impor-
tante na história e desenvolvimento da cidade. 

São os votos de feliz natal e ano novo a todos 
os colaboradores, parceiros e população.

Confraternização na Indústria Bolamel: 
Momento de gratidão, alegria e perspectivas para 2024


